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SNUIDAMPTA SROFISÃOS : 

Um invento interessante, por CARLOS D'OR- 
NELLAS, — Tarifas de transito e tarifas internas, 

pelo Eng.º J. FERNANDO DE SOUSA, — Via- 

dens e Transportes, — Sociedade Comercial Phi- 

lips Portuguesa. — Vieção Aerea e Ferroviaria, por 
ALMEIDA JÚNIOR. — Caixas de adrupamento, 
serviço da L. M.S,, pelo VISCONDE DE ALCO- 
BAÇA, — Ha quarenta anos. — Acidentes Ferro- 

viarios, por CALADO RODRIGUES, — A Previ- 

dência do Ferroviario Reformado — General Teo- 
filo da Trindade. — Está fundada a Associação 

Portuguesa da Imprensa Técnica e Profissional. 
— Encsenheito Pinto Teixeira. — O Açoreano na 

Grande Guerra. — Notas e Comentarios, por TA- 

CITUS. — Estatutos de «A Previdência do Ferro- 

— nvmiario Reformado» — Os Selos de Goya — 

ANEXOS NESTE NUMERO 

Companhia dos Caminhos dê Ferro Portugueses 

nº Aditamento á Tarifa Especial N.º 8108— 

Grande velocidade — Volumes de pê:o não supe- 

rior à 10 quilogramas. — Tarifa especial interna 

n.º 13— Grande velocidade -- Em aplicação desdé 

: 1 de Novembro de 1950 — Automóveis e motoci- 

cletas com carro anexo pára transporte de passa- 

deiros. — Serviço directo combinado com o Ca. 

minho de Ferro Mineiro do Lena — Tarifa espe- Sã 

ciál N.º 107-A — Grande velocidade — Bilhetes de 

Ida e Volta a preços reduzidos — EmyZaplicação 

— desde 11 de Setembro de 1950 — — — 

“ETTA ADIA VET IV NITASSI TIAETTRSS TNT IO TEARS O WARS 

| ANO XLIII 16 DE OUTUBRO DE 1930 NUMERO 1028 | 



OM INVENTO INTERESSANTE GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

FUNDADOR 
L. DE MENDONÇA E COSTA : 

ç Aparelho de encerramento automatico DIRECTORES 

Engenheiro J. FERNANDO DE SOUZA de passagens de nivel e sinais luminosos 

E para estradas 
CARLOS D'ORNELLAS 

SECRETARIO DA REDACÇÃO 

Dr. CALADO RODRIGUES 

COLABORADORES 

Coronel DELFIM M. MONTEIRO 

O hespanhoes estão presentemente 

uses] marcando no capitulo de invenções 

tendentes á segurança do transito ferro- 
M. DEEMELO SAMPAIO (Visconde de Alcobaça), viario. Ainda ha pouco tempo nos referi- 

Coronel CARLOS"ROMA MACHADO : é 

Engenheiro CARLOS MANITTO TORRES mos à patente registada por D. WSTEÃO í 
Coronel RAUL ESTEVES Paulet, director do Eco de la Industria, 

Coronel de Eng. JOÃO A. LOPES GALVÃO Comercio y Banca, patente essa relativa a 
Capitão JAIME GALO SIA: : 

Engenheiro GABRIEL URIGUEN um dispositivo para evitar os choque de 
Capitão MARIO COSTA comboios e já hoje temos de nos referir 

a um outro invento interessante dos irmãos 

Ruiz Hernandez. Trata-se de um aparelho 

para cerrar automaticamente as passagens 

de nivel e para sinais luminosos das es- 

tradas. 

O aparelho consiste num motor ele- 

cítrico de inversão, de tensão constante, 
a 31 voltios, cuja corrente é fornecida 
pela locomotiva, por meio de um dinamo 

PREÇOS DAS ASSINATURAS E NUMEROS fixado em um dos seus eixos. À corrente 
AVULSO produzida por este dinamo passa a um 

terceiro carril colocado entre os da via 

com o comprimento de meio quilometro, 
Portugal . (semestre). . . .  30$00 
Estrangeiro (ano) £ . . ... 1.00 
Espanha ( >) pesetas. . 35.00 cuja corrente faz funcionar o mecanismo 
França (>) francos. . 100 de abertura e fecho das cancellas. 
Africa EEB EEE AS, 72800 Aproximadamente a um quilometro da 
Empregados ferroviarios (tri- : ; MOARRAa oo io A a AfEnaai passagem de nivel, instala-se uma luz 

Numero avulso. . ..... 2850 verde, indicadora de precaução para os" 

Numeros atrazados. . . .. 5$00 automobilistas e outra luz vermelha perto 

da passagem indicadora de paragem, fun- 

cionando ambas com à mesma voltagem 

ou tensão que faz funcionar o outro apa- 

relho. 

Os inventores fizeram a expliçação do 

seu invento, no dia 22 de Setembro, no 

salão d'actos da Associação geral de Ferro- 

viarios, fazéendo funcionar um modelo em 

miniatura por fórma a satisfazer a assis- 

tencia. 

No interesse da segurança do tran- 

ALTAS? apenas aa sito, fazemos votos porque se confirme 
RUA DA HORTA SECA, 7 a confiança dos inventores e dos assis- 

Telef. P B X 2 0158 tentes. 
DIRECÇÃO: 2 7520 Carlos d'Ornellas
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TARIFAS? DESTINA NDSIO 

TARIT AS 

F' singular o frequente menospreso dos mais in- 

contestaveis e assentes principios economicos 

que regem as tarifas, manifestado não raro por enti- 

dades cuja >especialisação torna inadmissiveis erros 

palmares, que trazem a publico revestidos da auto- 

ridade da pessoa e do cargo. 

Debalde os economistas mais autorisados, como 

Picard, Colson e outros, analisam as tarifas ferro- 

viárias e mostram a que normas devem obedecer 

os preços do transporte. As aberrações do espirito 

democratico, uma falsa noção de igualdade, junta ao 

desenvolvimento superficial do assunto, provocam 

as mais erroneas afirmações. 

Ainda ha pouco vimos numa revista da especia- 

lidade um engenheiro em situação de destaque e 

com larga folha de serviços em exploração de cami- 

nhos de ferro, criticar e declarar inadmissiveis tari- 

fas de transito de preços inferiores aos das tarifas 

internas. 

Essas afirmações, formuladas em contradição 

com as noções correntes da sciencia economica 

aplicada aos transportes ferroviários, são determina- 

das pelas tarifas que a Companhia dos Caminhos 

de Ferro Portugueses estabeleceu para transportes 

de trigo e farinha por vagão completo entre a Cas- 

tela Velha e a Galiza pelas linhas do Minho e 

Douro.” . 

Como é sabido, dois itinerarios se oferecem à 

esse trafego: o itinerario espanhol, Salamanca—As- 

torga — Orense — Galiza, e o itinerario mixto atra- 

vés de Portugal, Salamanca — Barca d' Alva — Er- 

Mmezinde — Valença — Galiza. 

O segundo é mais curto, nas tem o duplo en- 

cargo das formalidades fiscais nas fronteiras, sus- 

ceptivel de redução pelo transporte de vagões sela- 

dos em transito. | 

A Companhia das Docas, arrendataria das linhas 

de Salamanca, procurou sempre chamar esse trafego 

ao itinerario portuguez mediante tarifas combina- 

das com a Direcção do Minho e Douro, cujos prê- 

ços, juntos aos das despesas de fronteiras, deviam 

Ser mais favoraveis que os do itinerario espanhol. 

Desde que fossem inferiores ao custo do trans- 

porte por Astorga, havia vantagem no desvio do 

trafego para aquele itinerario comum que era fo) 

mais curto. 

Os preços excepcionais assim estipulados não 

INTERNAS 
Pelo Eng.º J. FERNANDO DE SOUZA 

podiam ser aplicados pela Direcção do Minho e Dou- 

ro ão trafego interno sem quebra importante de re- 

ceitas realisaveis. 
Pois é exactamente essa desigualdade de preços 

que vemos agora ineriminar! 

Verifica-se que para o mesmo percurso de 513 k de Barca 

d' Alva a Valença, à C. P. cobra quantias que variam de 60$253 

por tonelada até 29827 (1) e para o trigo O maximo de 

cobrança não pode ser superior a 538805. 

Comparemos: Um vagão de trigo em serviço interno paga 

de Barca d'Alva a Valença 548850, se fôr em serviço interno ; 

se fôr em serviço internacional, pode fazer-se o mesmo trans- 

porte por 292870 ! 
Se fôr um vagão de farinha, pagará no mesmo percurso 

em serviço interno 612820; em serviço de estranhos nunca 

poderá pagar mais de 558865, podendo pagar apenas 202870. 

Estas desigualdádes de preço são comentadas 

nos termos seguintes: 

Isto é que não está certo, 

Não pode, dentro do mesmo paiz, haver disparidades 

desta natureza e cada vez se vae notando mais a necessidade 

de unificar o regime tarifario actual, 

As regiões que teem a seu favor tim outro meio de trans- 

porte que pode concorrer com o caminho de ferro como à via 

fluvial ou maritima, teem preços especiais consignados nas 

tarifas para essas zonas. 

O que é palpavel é que os tridos e farinhas espanhois 

podem chegar ao seu destino de Espanha para a Espanha 

fazendo o percurso atravez do territorio portuguez, mais bara- 

tos do que se seguissem pelo seu paiz, gosarão em Portugal 

de um beneficio due aos mesmos generos nacionais não lhes é 

concedido. 

E' necessario lembrar mais uma vez a doutrina 

corrente e incontroversa acerca dos preços do 

transporte em caminho e ferro, que oscilam entre 

o minimo, representado pela despeza que origina e 

o maximo pelo valor que tem o transporte para o 

expedidor ou consignatario do objecto transportado 

e que é inferior é diferença de valor deste nos 

pontos de origem e destino. 

— Se a remuneração do transporte é inferior ao 

seu cucito, a empresa ferroviaria não tem interesse 

em o realisar, pois dele lhe advem prejuizo. Salvo 
pois circunstancias excepcionais, nunca a tarifa des- 

cerá abaixo do custo de transporte, a não ser que o 

Estado, por considerações de interesse publico, 

OCcoOrra 4o encargo resultante.
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(Quanto ao limite superior, se a mercadoria vale 

6 na origem e 10 no ponto do destino, o valor eco- 

nomico de transporte é 4 e desde que custe menos 

ha margem para lucro e interesse em o fazer. 

Outra noção corrente e fundamental é a dos 

dois elementos que a tarifa abrange: transporte e 

portagem. Seja / o preço de transporte, c o seu 

custo, p a portagem, que representa à remuneração 

do capital e ó valor economico do transporte, d o 

limite m»ximo do seu preço, teremos 

t=c-+p 

O custo do transporte pouco varia com a natu- 

reza da mercadoria transportada. 

E' portanto à portagem que pode variar che- 

gando a desaparecer para que o preço é não 

exceda o valor economico do transporte em relação 

a mercadorias pobres. 

Desde que este se efectue e que a tarifa o não in- 

peça, havendo interesse em o realisar, a diminuição 

de tarifa transfere para o usuario parte do lucro do 
transportador e representa redução da portagem. 

Varia esta pois com o valor da mercadoria e a 

soma das portagens ocorre aos encargos do capital 

no todo em parte. 

Só quando este esteja amortisado a redução das 
tarifas as poder diminuir ou eliminar, quando se não 

prefira aplicar a respectiva receita a fins de inte- 
resse publico. - 

Como regra geral, a tarifa pede legitimamente á 
mercadoria o que ela pode pagar, de modo que ne- 
nhum transporte sejá impedido pelo seu exagero. 

Como observa judiciosamente Colson, auctori- 

dade de primeira ordem na materia, uma boa tarifi- 

cação deve satisfazer a duas condições : 

9, não impedir transporte algum, susceptivel de 

dar receita superior ás despesas que ocasione (preço 

de custô parcial); 2.º, dar, no conjunto, excesso de re- 
ceitas sobre as despesas de exploração, que remunere 
suficientemente o capital. 

A multiplicidade de tarifas deriva do valor eco- 
nomico das mercadorias, conforme comportam maior 
ou menor portagem, angariando-se assim novos 
transportes sem prejuizo das receitas já adquiridas. 

E' este o caso dus tarifas incriminadas para o 
transito de farinhas e trigos de Espanha para Espa- 
nha pelas linhas portuguesas. 

O valor economico do transporte representado 
pela tarifa espanhola constitue o limite abaixo do 
qual deve descer a tarifa de transito para atrair o 
trafego em linhas portuguesas. Desde que o preço 
exceda o custo, reduzindo-se ao minimo a porta- 
gem, convem efectuar o transporte, que em nada 
altera a situação do trafego interno. Ha tanta razão 
para, aplicar à este a tarifa de aquele, sacrificando 
parte da portagem, como para nivelar dentro do 
paiz as tarifas, aplicando á mercadoria rica a de 
mercadoria pobre, 

O capital mobilisado nos caminhos de ferro tem 
jus á devida remuneração, que entre nós é inferior 

á que devia ser, pois raras são as acções que 

obteem dividendo. 

Em todos os paizes se dão as maximas facilida- 

des ao trafego de transito, que beneficia os cami- 

nhos de ferro sem prejuizo do trafego interno — e 

permite — chamar a itinerarios nacionaes, correntes 

comerciaes que seguiriam outro caminho. 

Assim, em França as tarifas de transito não estão 
sujeitas ás regras geraes de homologação e de 
praso de anuncio. 

O patriarca da economia ferroviaria, Picard, 

observa, aos que estranham que as tarifas reduzidas 
de transito se não apliquem ao trafego interno, que 
tal criterio tenderia a tomar, como regulador das 
taxas de determinada rede, os preços mais baixos 

em vigor nela, isto é arruinar as empresas com as . 
respectivas repercussões no Estado. E acrescenta: 

«Por diversas vezes observámos já que as Companhiãs 

podem ter interesse em aceitar um trafego supl mentar 
mediante taxas inferiores ao preço total de transporte; 

se adoptassem as mesmas taxas pará as outras mercado- 

rias, achar-se-iam na impossibititade de ocorrer ao juro e 
amortisação dos sens capitaes.* 

Creio ter demonstrado a inanidade da critica 
feita á tarífa de transito da C. P. pela inferioridade 
dos seus preços aos do trafego interno. 

Ha porém outro erro inadmissivel nesse estudo 
critico. Citemos: 

«Parece além disso que aqueles preços minimos estabele- 
cidos apenas poderão ser prejudicia's á Empreza, nada lucran- 
do o paiz com à sua aplicacão. 

Se por acaso aparecesse para o transito, por Portugal, 

farinhas ou trigo, de Salamanca pera Pontevedra, que comple- 
tassem à tonelagem de um só comboio, poderemos verificar o 
seguinte: 

Um comboio de 20 veículos com 350 toneladas brutas e 
supondo que ele passaria completo em todo o perfil das linhas 

do Minho e Douro, levaria 20 vagões de 10 ton ladas, ou 200 
toneladas liquidas, que a 20 e 27 por tonelada pagaria 5 854800, 
a que é preciso deduzir o importe ferroviário (12 º/5), que 
reduz aquela importancia a 5257$20, 

A despesa, conforme o relatorio de 1929, computa-se pará 
o trem-quilometro à 188280 que perfaz para 08 315 km. 5,721$04. 

E assim, finalmente, teriamos um prejuizo por comboio de 
484944, não contando com o pagamenio do aluguer do material 
circulante não compensado, 

Recunhecemos que n €,. P, deve fazer tudo o que estiver 
ao seu alcance para relhaver aquele trafego perdido, mas o 
que reconhecemos tambem é que se não devem fazer sacri- 
ficios exagerados, que redundem em prejuízos com que à 
economia nacional nada tem. 

E se de facto, se pode chegur áqueles baixos preços para 
chamar a si trafego desviado, que nada ínflue na nos-a vida 
interior, tambem julgamos que as tarifas internas poderão des- 
cer, acompanhando as varias reclamações formuladas pelas 
associações economicas, verificando por uma vez às tarifas de 
modo a não se notarem anomalias como as que acabamos de 
apontar, 

Singular distracção a que levou um engenheiro 
distinto a formular rosario tal a paralegismos inadmis- 



Siveis. Para caleular o custo do transporte tomou o 

custo medio do trem quilometro, esquecendo que 

trens suplementares creados não tem influencia nas 

despesas geraesde administração e exploração, nem 

na da conservação da via e que em faes casos é 

uso computar em metade do custo medio. o desses 

comboios. Tremos assim a despesa, para o caso 

suposto, reduzida a 2.860882 e a receita liquida de 

2,3708538 em via do prejuizo de 484844. 
Convem citar a excelente exposição doutrinal de 

Colson no seu trabalho magistral Zransports el 

tarifs. 

No estudo do preço minimo é preciso ter o cuidado de 

distinguir o custo médio de um conjunto de transportes do do 

transporte de uma tonelada de mercadorias considerada isola- 

damente, que se vem juntar a uma corrente de trafego preexis- 

tente o que se chama muitas vezes o preço de custo da tone- 

lada a mais, que designaremos no seguimento do nosso traba- 

lho. pelo nome de preço parcial: 

E' só esse o limite inferior do preço total de cada trans- 

porte. 

Chamatndo pois o trafego de transito ás suas 

linhas, uma empreza pode realisar lucros apreciaveis 

que se vem juntar as do trafego inierno. 

No caso sujeito não ha prejuizo, cahindo por 

terra à especiosa critica reproduzida e com ela a 

conclusão àcerca da possibilidade e conveniencia 

de unificação de tarifas. 

Cie, 

Viagens e transportes 

Horário das cauto-cars> entre Vizeu, S. Pedro do Sul, 

Castro Daire, Lamego e Régua 

Pela Compankia dos Caminhos de Ferro do Vale 

do Vouga foi posto em vigor o seguinte horário de 

ctauto-cars> entre Vizeu, S. Pedro do Sul, Castro 

Daire, Lamego e Régua: 

Vizeu-Régua — De Vizeu a S. Pedro do Sul — 

Partida de Vizeu, às 7,20 e 16,50 sendo a chegada a 

$. Pedro do Sul, respectivamente, às 8,12 e 17,40. 

De Espinho e Aveiro 2 S. Pedro do Sul — Parlida 

de Aveiro, às 5,12; chegada às 8,35, Partida de Espi- 

nho, às 13,20, sendo a chegada às 17,33. 

De Vizeu Cintral à Régua — Partida às 7,35 che- 

gada à Régua às 11,35. 

De Castro Daire à Régua -— Part 

chegada às 10 horas. 

De Lamego à Régua Partida às 14 horas ; che- 

gada às 14,25. 

De S. Pedro do Sul (gare) a Lamego — Partida às 

18 horas; chegada às 20,55. á 

Da Régua para o Pôrto — Partida às 15 horas; 

Chegada às 18,1. 

Da Régua para Tua e Barca de Alva — Partida da 

Régua, às 12,59, sendo a chegada a Tua e Barca de 

Alva, às 13,49 e 15,43, Ha uma outra carreira entre 

ida às 8 horas; 

— GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Régua e Tua, que, partindo dali às 12,6, chegará a 

esta localidade às 13,23. 

Para Vale do Corgo— Entre Régue, Vila Real e 
Vidago — Partida de Régua, às 13,5, sendo à chegada 

a Vila Real ea Vidago, às 14,19 e 16,44, respectiva- 

mente, 

Régua-Vizeu — De Pôrto à Résgua— Chegada às 

12,34. 

"De Barca de Alva e Tua á Regua — Partida dali ás 
12 horas, e de Tua ás 13,58, sendo a chegada ás 14,50. 

De Vale do Corgo— Partida de Vidago, ás 10,51 

e de Vila Real, ás 13,21, sendo a chegada ás 14,20, 

De Lamego a S. Pedro do Sul (gare) — Partida ás 
5,5; chegada ás 7,50. 

Da Regua à Lamego — Partida ás 12,45; chegada 

ás 13,15. 

Da Braga a Vizeu Central — Partida ás 15 horas; 
chegada ás 18,34. 

Da Regua a Castro Daire— Partida ás 15,15; che- 

gada ás 18 horas. 

De S. Pedro do Sul a Vizeu— Partida ás 8,43 e 

17,41, sendo a chegada a Vízeu, ás 0,47 e 18,37, res- 

pectivamente, 

De S. Pedro do Sul para Espinho e Aveiro — Par- 

tidá ás 8,5 e 17,44, sendo à chegada a Espinho ás 

11,51 e 21,42, e a Aveiro ás 10,52 e 21 horas. 

Serviço especial por ocasião da Feira das Mercês 

Por motivo da Feira das Mercês, nos dias 19 e 26 

do corrente mês, serão estabelecidos nesses dias os 

comboios suplementares que a afluencia de passagei- 

ros justificar. 
Para esses comboios serão vendidos exclusiva- 

mente bilhetes de ida e volta, sendo aplicáveis aos 
seus portadores as condições da tarifa especial n.º 3, 

de grande velocidade, “tramways», em vigor nas li- 

nhas da C. P. 

Ses 

Sociedade Comercial Philips Portuguesa 

Realisou-se,. ha dias, com toda.a solenidade, a 
inauguração das novas instalações da Sociedade Co- 
mercial Philips Portuguesa na Avenida da Liberdade, 
predio n.º 3. 

Ao acto assistiram o Chefe do Estado e muitos 
elementos oficiais e representantes de jornais e de 
varias organisações economicas, 

Realisada a visita a todas as dependencias o que 
deu motivo a que fossem endereçados aos srs. Gustow 
Licherman e Jacques Morfugo directores da impor- 
tante Sociedade, os maiores elogios, foi oferecido um 
copo de agua durante o qual o sr. Licherman saudou 
o sr. General Carmona oferecendo-lhe um lindo ramo 

' de flores. 
O sr. Presidente da Republica agradeceu, fazendo 

seguidamente larga referencia elogiosa ás instalações 
esplendidas que acabara de visitar. 

A Gazeta dos Caminhos de Ferra, que estava re- 
presentada pelo seu director sr, Carlos d'Ornellas, faz 
votos pela continuação da prosperidade da Sociedade 
Comercial Philips Portuguesa.
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Aerea 

o FHWerrowiaria 

(52 a constititição, aí por 1853, da «Companhia 

Central Peninsular dos Caminhos de Ferro em 

Portugal?, tiveram início, no nosso país, os primeiros 

organismos de viação acelerada. 

Verdadeira inovação civilizadora, que o povo re- 

cebeu com visível entusiasmo, veio a ser, 77 anos 

decorridos, o que hoje se verifica: uma autêntica re- 

volução no sistema de transportes, que bastante tem 

contribítido para o intercâmbio de todas as activida- 

des económicas e sociais. 

De etapa em etapa, de aperfeiçoamento em aper- 

feiçoamento, os caminhos de ferro têm, já hoje, o seu 
lugar marcante no concerto de todas as nações do 

mundo. Foram várias e bem difíceis as fases atraves- 

sadas para se chegar a um resultado prático. Os po- 

vos, servidos pelas linhas ferreas, fugiam espavori- 

dos para lugares aonde não pudesse chegar, nem o 

rumôr dos combóios em. andamento, nem o silvo es- 

tridente das locomotivas, julgando-se que, do Inferno, 

o Diabo teria mandado, à terra, não um meio cómodo 

e acessível para nos transportarmos de um a outro 

ponto, rápidamente e económicamente, mas um ins- 

trumento de morte, um sistema de destritição que aíli- 

gisse a humanidade, fazendo-lhe pagar caro os peca- 

dos cometidos à face da terra. 

Vieram ingleses, chegaram cá judeus habitantes dos 

vários pontos do globo. Traziam libras, muitas libras 

esterlinas, nos seus cofres recheiados; e, na alma, no 

cérebro, um fim preconcebido : — estabelecer, em Por- 

tugal., o poder de absorção. Passaram-se anos. E, em 

1894, podémos ter aprovados uns novos estatutos, 

que, muito embora permitam a infiltração de capitais 

estranhos, regem, todavia, uma Companhia portuguêsa, 
para nos servirmos só, e como exemplo, da C. P,, 

por ser a mais antiga e a mais importante Compa- 

nhia ferroviária, entre nós, 
Hoje, já ninguem tem medo de viajar em com- 

bóios, quere de noite, quere de dia, caminhem eles à 

passo de boi ou transponham distâncias a 150 qui- 

lómetros à hora. 

Com a aviação aerea vão-se dando desastres sobre 

desastres e um dos mais importantes acaba de regis- 

tar-se com o célebre R-101, que arrebatou, na sua 
queda sinistra, algumas desenas de preciosas vidas, à 
Inglaterra. 

Lá mais para diante, quando os nossos corpos, 

decompostos e em átomos feitos, alimentarem a exu- 

Por ALMEIDA JÚNIOR 

berância saudosa dos lírios e das madre-silvas dos 

cemitérios, nossos bis-netos falarão de nós como nós 

hoje descrevemos o que foí, no início da viação ferro- 
viária, a vida de nossos avós à aproximação da loco- 
motiva correndo veloz à procura de novos mundos, 
novas terras e novos horizontes de progresso e de ci- 
vilização. 

Parar, porém, é morrer. 
Estacionar é dar ao mundo a impressão de fra- 

quêsa, de desânimo, de retrocesso. 
Por isso mestno a viação aerea marchará tambem 

pela trajectoria do engrandecimento dos povos, pro- 

curando uni-los, a longas distâncias, e levando-os à 

um poder de confraternização mais ampla, mais fácil e 

mais concentânea com a hora que passa:— hora de 

estímulos, hora de novas auroras no porvir do 

mundo, 

E' que, ao contrário. da viação terrestre, a viação 
aerea não tem montanhas alcantiladas a subir, rampas 
e ráios de curvas apertadas a transpôr nem barreiras 

que os temporais desfazem, a atravessar, dificultando 

à sua róta., 

Mares, rios, canais, florestas, desertos áridos e per- 

didos no labirinto da Terra, tudo isso, para a aviação, 
é nada, comparativamente com o que se dá nos meios 

de condução terrestres, 

De resto, o Progresso foi sempre, desãe que O 
mundo é mundo, cimentado em sacrifícios, juncando 

em cadáveres, a sua estrada luminosa e longa. 

De cadáveres e de dôres, de sofrimentos e de an- 

gústias. E só no sacrifício e na dôr se compreendem 

as grandes ascenções da perfeição dos homens. 

Há 77 anos, com os caminhos de ferro, deu-se 0 

que hoje sucede com os caminhos do ar: indicicsões, 

antevisões, perspectivas, lutas tremendas, tudo o que 

é próprio das grandes iniciativas que têm por obje- 

ctivo rasgar a treva que venda os olhos do homem, 

arrotear o vasto campo da sua perfeição. 
É para isso, pois, que tudo se encaminha, mau 

grado os pessimistas que, arrimados ao bordão do 

desânimo e da indiferença, persistem em contraria! 

todas as iniciativas, por mais generosas e patrióticas 

que elás sejam. Não. O mundo não pára, O mundo 

marcha, de directriz em directriz, até atingir a reali 

zação do sonho que preocupa os grandes homens de 

sciencia, os vultos proeminentes que aos problemas 

de viação teem dado o melhor do seu esforço. 

Pr
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CAIXAS DE AGRUPAMENTO 
SERVICO DAL MS: 

ONTINUANDO na série de artigos que temos 

consagrado à moderna exploração dos servi- 

ços de tráfego comercial da Companhia do Cami- 

nho de Ferro LONDON MIDLAND SCOTTISH 

(Inglaterra) e tendo aparecido o último no número 

de 16 de Setembro; dar-se-há hoje uma descrição 

sucinta do que são.as conhecidas «Caixas de Agru- 

pamento?. 

Na fase de evolução rápida que os transportes 

internacionais vão tomando, fez-se sentir a neces- 

"sidade da creação de um sistema, que além de ga- 

rantir confiança, podesse reduzir ao minimo a em- 

balagem ou acondicionamento das mercadorias em 

transito. Assim as mercadorias poderiam ser carre- 

gadas pelo expedidor e despachadas directamente 

até à porta do consignatário ou destinatário sem 

haver precisão de recorrer às manipulações e trans- 

bordos habituais. 

De encontro a esta necessidade, apareceu à Lá 

M. S. com à organização de um serviço de caixas 

de agrupamento para o transporte de remessas en- 

tre a Grá-Bretanha e os paises do norte da Europa, 

ou no sentido contrário. | 

Êste serviço está actualmente combinado entre 

à Inglaterra e os portos de Dunkerque, Amester- 

dão, Antuerpia, Copenhague, Gand, Hamburgo e 

Rotterdão. 

Pelo VISCONDE DE ALCOBAÇA 

As condições que vigoram para êstes transpor- 
tes são as seguintes:—a caixa de agrupamento é 
fornecida ao expedidor, com tarifa especial, para as 
remessas duma tonelada ou mais, vindas do conti- 
nente ou dos portos acima indicados e destinan- 
do-se a qualquer localidade, ligada ao caminho de 
ferro ou serviços de camionagem, na Inglateira, 
Escocia e País de Gales. No sentido oposto o trans- 
porte de mercadorias nestas caixas de agrupamento 
pode ser feito de uma estação da rêde da L. M. S. 
ou da rêde da G. W. (GREAT WESTERN). 

A caixa segue até domicilio ou, conforme as 
possibilidades do local, é descarregada ou colocada 
sôbre vagão por carregar. 

+ As mercadorias são carregadas na caixa de agru- 
pamento, pelo expedidor com uma embalagem leve 

que depois desta operação é conduzida para a esta- 
ção para carregar sobre vagão e em seguida levada 
para o cais de embarque, onde é colocada com 
guindaste a bordo. 

Nos portos de Inglaterra, a caixa de agrupa- 

mento é descarregada e remetida com o conteudo 
intacto para o armazem do destinatário. 

No caso do expedidor e o consignatário, esta- 

rem ligados às linhas ferreas por intermedio de 

ramais privativos, a caixa tem a facilidade de ser 

carregada directamente sobre vagão, transportada 

ao porto de embarque e depois da travessia, diri- 

gida sôbre novo vagão até ao domicilio do destina- 
tário. 

Algumas companhias europeias de caminhos de 
ferro, aplicam tarifas especiais às mercadorias trans- 

portadas em caixas de agrupamento,
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Por êste sistema. modernissimo de transportes 
os riscos reduzem-se a um minimo; evitando-se a 

armazenagem de volumes separados nas estações e 

protegendo-os por meio da caixa, e transportados 

de porta a porta, evita-se egualmente estragos e 

furtos. De ante-mão os exportadores e consienatá- 

rios teem a certeza de as mercadorias chegarem o 

destino no mesmo estado que quando da expedição. 

Dascrição das Caixas, tipo L. M. S. 

A. L. M. S. emprega, cinco tipos de caíxas de 
agrupamento, designadas pelas letras A e B (caixas 

fechadas), € e D (caixas abertas) e F (caixa interna). 
As caixas representam, seb um aspecto levemente 

modificado, a estructura superior dum vação de 

caminho de ferro podendo ser transportada indife- 

rentemente sôbre via ferrea, estrada ou via marítima. 

As caixas de tipo fechado são utilisadas pelas mer- 

cadorias que precisem de proteção completa e teem 

“a porta no fundo lateral. As caixas abertas desti- 
nam-se ao transporte de matérias primas ou de ma- 

teriais semi-fabricidos que não exigem ser prote- 

gides contra o tempo. À caixa interna, tem o uso 

especial de servirem para as remessas de mercado- 

rias ou productos deterioraveis (tais como a catne, 
legumes, etc.). 

No quadro que segue vão designadas as princi- 

pais dimensões das caixas de agrupamento com a 
indicação respectiva das suas capacidades e taras 

aproximadas. - 
—m—— s.——— ——S NEMeSEIcCISS— o inc Ontem Ima E a 28 mmol ROSI OW Mar 1 RR o nv oo 

Tipo Compt.º Largura ão À tio apróximas 

emo encena A me mc NORTE | CTC 

Fechadas 

A 2,15 1,98 1,98 2,5 850 
B 4,27 1,88 1,98 4 1250 

Abertas | 

6 2,15 1,85 0,91 ã 500 
D 4,06 1,85 0,91 4 950 

Interna 
F 3,66 1,85 1,55 4 1778 

As gravuras representam uma caixa de agrupa- 
mento ao embarcar no cais e uma caixa do tipo D, 
usado pela companhia da L. M. S. 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes da B. A. 
Vendas de barris vasios 

Esta companhia tem para vender na estação de 
Maugualde cerca de 327 barris vazios servidos a cre- 
osote. 

Recebe propostas até ao dia 20 do corrente, diri- 
gidas á direcção da Exploração em Figueira da Foz. 

O comprador depositará 50 */, do valor da transação, 
Jogo que seja avisado; reservando-se a Companhia 
o direito de adiar o concurso se o maior preço ofere- 
cido lhe não convier, ' 

Figueira da Foz, 5 de Outubro de 1930, 
Peio engenheiro Director de Exploração 

Amilcar d Albuquerque 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Companhia dos Caminhos de Ferro do Norte de Portugal 

1.º ADITAMENTO 

Á 

Tarifa especial n.º 101 — Grande velocidade 

Bilhetes de Excursão 
com itinerários escolhidos pelos passageiros 

Para aplicação desta tarifa a itinerários que compreendam 
troços de linha abertos à exploração depois da sua publicação, 
devem ter-se em conta as seguintes distâncias: 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 

Linhas do Sul e Sueste 

— Beja a Aljustrel-Castro Verde 38 Km. 
— Aljustrel-Castro Verde a Aljustrel-Vila Ss 

— Aljustrel-Castro Verde a Funcheira . PIADA 

—S. Bartolomeu da Serra a S. Tiago do 
GHOBRR Do e 0 ce ia PERITO e TOANANOS 

Linha da Louzã 

— Louzã a Serpins . 7 Km. 

Companhia Nacional de Caminhos de Ferro 

Linha do Vaie do Sabôr 

— Pocinho a Mogadouro (em vez de Poci- 

nho a Lagoaça) 75 Km, 

Porto, 15 de Setembro de 1950, 

O Engenheiro-Director da Exploração 

A, A. de Vasconcellos Porto 

Companhia Nacional de Caminhos de Ferro 

Horário dos comhóios 

3.º Aditamento ao Cartaz Horário C, H. 20 

Linha do Vale do Corgo 

A partir de 16 do corrente, esta Companhia faz às se- 
guintes alterações so horário dos combóios em vidor na Linha . 
do Vale do Corgo: 

Combóios n.º* 35 e 74 — Continuem à efectugr-se diêtria- 

mente. 

Combóios n.º 31 e 32 — Suprimidos. 
Combóios n.º* 29 a 30 — Suprimidos. 
A partir da mesma data os combóios n.º* 33 e 34 tem 1/2 

minuto de paragem em Cigarrosa, quando houver passageiros 
para embarcar ot desembarcar, 

Também, desde a mesma data, são considerados Mixtos 
os combóios n.º 39 e 40, indicados no 1.º aditamento ao car- 
taz C, H. 20, de 20 de Julho de 1920, 

Lisboa, 13 de Outubro de 1930 

O Audministrudor-Deiegado 

Pedro Joyce Dinis
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HA QUARENTA ANOS 
(Da Gazeta dos C. de Ferro, de 16 de Outubro de 1890) 

Apreciações do tratado Anglo-Português, 
por Carlos Lisboa 

Estava-se no ano do ultimatum que tão vivamente tinha feito 
vibrar o patriotismo Inzo e apaixonára a opinião pública. 

Por toda a parte haviam surgido manifestações de protesto 

contra a violência britânica, mas, como sucede a todas as paíxões 

humanas, o tempo tinha-se encarregado de quebrar a intensidade 

das indigrações, a tal ponto que parece ter passado sem protesto 

de maior o folheto cujo título serve de epígrafe a esta nota. 

Não deixou, porém a Gazeta passar a publicação sem o re- 

paro é a crítica que damos a seguir: 

Um folheto de 32 paginas que o auctor destinou, 

provavelmente, a demonstrar que o tratado de 20 de 

agosto é muito vantajoso, muito perfeito, tudo 

quanto ha de bom, começando por dizer que: 

«Não perdemos siquer uma pollegada do territorio 

que, effectivamente, occupamos e administramos, tanto 

na provincia de Angola como na de Moçambique», 

Ora, olhando para o mappa d'Africa, salta-nos 

aos olhos que na margem do Saniati ha uma colonia 

chamada Luciano Cordeiro, e mais acima, entre este 

rio e o Zumbo outras intituladas Mendónça, tudo em 

terrenos que, pelo tratado, ficam pertencendo á Ingla- 

terra, e a affirmação dº sr. Lisboa deixa-nos na duvi- 

da se o tratado que vimos no Diario .do Governo está 

errado, ou se aquellas colonias sempre foram inglezas 

e os nomes que as designam são pura amabilidade 

dos filhos de Albion para comnosco. Pela parte em 

que se lembraram do appellido de quem escreve estas 

linhas era caso para lhes mandar um bilhete de 

visita... já que se lhes não póde enviar um tiro, 

Este folheto traduzido em inglez, pode ser publi- 

cado no Times como prova de que somos um povo 

intratavel e de que «entre portuguezes?... algumas 

" vezes houve quem defenda o tratado. 

Estas nossas opiniões, radicalmente adversas ás do 

sr. Lisboa não impedem que admiremos à sua cora- 

pem em se abalançar n'um tão rude trabalho, e lhe 

agradeçamos à offerta especial do seu folheto. 

Como se vê, a crítica foi feita com alto patriotismo mas o 

que me parece mais interessante frizar é a rorrecção usada na eri- 

tica e que sobretudo se acentua no seu fínal. 

Julgâmos isto interessante pelo confronto que pode SFazer-se 

com certos processos de combate que presentemente se usam. 

Mendonça e Costa deu, daquela maneira, uma boa lição de 

cortezia jornalística. 

A travessia da Mancha 

O projecto da travessia da Mancha que, há poncas semanas, 

como dissemos, foi engulido por uma votação do partamento bri- 

tânico, estava então no primeiro plano dos projectos importantes 

que havlam despertado e conservaram acordada a atenção mundial. 

Um jornal francês fazia, porém, a crítica humorística do 
cáso, por forma à merecer o seguinte comentário da Gazeta: 

O nosso collega de Paris, Monutieur Industriel, 
publica n'um dos ultimos numeros, um engraçadis- 
simos artigo, verberando humoristicamente, com um 
espirito satyrico, incisiva e finamente intencional, as 
duvidas e os receios inglezes ssbre a questão da tra- 
vessia da Mancha, que segundo parece ficou para as 
kalendas gregas, 

Apresenta-se agora um novo projecto do enge- 
nheiro M. Buneau-Varilla que se propõe atravessar o 
canal por um systema mixto, da seguinte forma: 

1.º Prolongando as vias ferreas ingleza e franceza 
pelo mar até um ou dois kilometros da costa, por 
meio de grandes viaductos metallicos. | 

2,º Estabelecendo na extremidade d'estes viaductos, 
em pleno mar, obras convenientemente protegidas 
contra as aguas, e tornando possivel a descida dos 
comboios, completar até o nivel d'um tunnel sub-ma- 
rino, ou por meio de ascensores verticaes, ou de qual. 
quer outra maneira. 

3.º Construindo um tunnel sub-marino reunindo os 
fundos dos poços ou galerias de descida. 

Mais se acrescenta que <o custo dos trabalhos não 
excederá o que estava calculado para o tunnel sub- 

marino?, 
Commenta assim o Moniteur : 

«Esta não é má! não falta mais nada à Mr. Bu- 

neau Varilla, senão fixar a inauguração do seu tunnel- 
ponte para d'aqui a dois annos e nove. mezes — sem 

contar os de amamentação, para ser a reproducção 
de M. de Lesseps, determinando o custo e o tempo de 
perfuração do isthmo de Panamá. 

Consagrariamos, com certeza, mais de trinta linhas, 
em descrever este projecto, fazendo d'elle sobresahir a 

economica e alta ou profunda pratióabilidade, se não 

tivessemos determinado propôr um modo de passa- 
gem de todos os Pas de Calais, os Sunds e outros es- 
treitos, d'uma maneira muito mais simples: Nem ponte, 

nem tunnel, nem nenhuma installação especial, e o 
systema applicavel tanto aos carros e seges de todos 
os generos, como aos comboios de caminhos de ferro, 
sem obrigação de transportar tambem cavallos ou lo- 

comotivas; emquanto aos jumentos, poder-se-ia pegar 

n'elles ao collo; pesam bem pouco. 
A nossa idéa é tambem recorrer a um numero illi- 

mitado de balões dirigiveis, conjugados ou não, aos 

quaes se suspendariam as carruagens do combóio, e 
todos os mais vehiculss». 

Muitas mais admiraveis ironias mordazes, sarcasti- 

cas o mais possivel, dedica o auctor do mencionado 
artigo, expondo assim no pelourinho do ridiculo pu- 

blico e cosmopolita a orgulhosa reserva e os receios 

egoistas dos odiosos governos da patria de Dikens.
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HNSHE: ACID EO FERROVIARIOS 
Suas causas — Meios de reduzi-los 

M Dezembro do ultimo ano reuniu-sesem Santiago, 

— do Chile, o 3.º Congresso Sul Americano de Ca- 

minhos de Ferro, cujas conclusõ=es temos presentes. 

De entre elas destacamos como de maior interesse 

as que foram assentes relativamente ao tema 13, cujo 

enunciado era o que serve de titulo a este artigo, 

As conclusões aduptadas foram as seguintes: 

% *.. 

O 3.º Congresso Sul Americano de Estradas de 

Ferro, reconhecendo: 

Que até agora os metodos exclusivamente meca- 

nicos recomendados para evitar acidentes do trafego 

nos comboios não sairam do terreno experimental; 

aque a maior parte das emprezas ferroviárias de indole 

comercial da America do Sul deverão tomar em con- 

sideração entre outros aspectos do problema em es- 

tudo, o custo de instalação dos sistemas que se reco- 
mendam para a protecção dos comboios; que em 

nenhum dos sistemas conhecidos é possivel prescindir 

do factor homem para o manejo dos elementos de 

protecção, recomenda: 

Com relação do pessoal 

a) Selecção cuidadosa do pessoal que de qualquer 

forma intervenha na mobilisação dos comboios ; 

b) Exame medico periodico das condições físicas 

do pessoal, especialmente do sentido cromatico e do 

campo visual normal; 

c) Conferencias periodicas a todos os agentes deste 
serviço, 

Com relação aos metodos mecanicos 

a) Recomendar o sistema de alavanca (Staff) ou 
outro de funcionamento similar como o mais apro- 

priado e economico e que oferece maior segurança 

para as linhas simples pelo menos naquelas em que 
o trafego é de importancia media; 

b) A sinalisação electro-mecanica com a retenção 
das mudanças recomenda-se para linhas de trafego 

intenso; 

c) Adaptação do freio automatico de ar pará os 

comboios, sejam estes de carga ou de passageiros e o 

engate automatico em todos os veiculos; 

d) Revisão do material tanto nas oficinas como 
nas estações do transito, 

Com relação aos acidentes nas oficinas 

a) Protecção das maquinas cujo manejo oferece 
perigo para o operador (correias descobertas, engre- 

nagens, esmeriz, volantes, etc;): 
b) Desposições que estabeleçam o uso de oculos 

especiais, polainas para fundidores, dispositivos de 

protecção para os. ferreiros soldadores e todos os 

operários de oficinas mecanicas; 

c) Recomenda-se o sistema adoptado pela Chile 
Exploration C.º de nomear anualmente nas oficinas 

um comité de tres membros da mesma oficina encar- 

regados de vigiar seus companheiros de trabalho, 

especialmente aos recem-admitidos, para evitar aci- 
dentes. 

A eficacia de tal vigilancia estimula-se com um 

premio à cada membro do comité. 

E' igualmente recomendavel a gratificação mensal 

aos chefes de oficinas em cuja secção não se tenha 

verificado nenhum acidente durante o mez. 

Com relação ao publico 

Supressão das passagens de nível. E! conveniente 

para a segurança do trafego que as passagens se esta- 

beleçam a desnivelar os cruzametos das vias-ferreas 
com as ruas e caminhos onde a intensidade do trafego 

O exija. 
o + * 

São sem duvida, interessantes e dignas da atenção 

das entidades que a seu cargo teem a segurança dos 

transportes ferroviarios, as conclusões adoptadas pelo 

3.º Congresso Sul Americano de Caminhos de Ferro e 

que ficam arquivadas. 

Varias vezes temos frizado, com o prazer que devem 

sentir todos os purtuguezes quando lhes é dado re- 

gistar alguma coisa agradavel para o nosso sentimento 

patriotico, que os serviços ferroviários em Portugal 

podem já hoje, felizmente, apontar-se como serviços 

duma perfeição tão grande, quanta a que é compativel 
com as condições especiais do nosso paiz, desde as 

condições economicas e financeiras, até ás varias con- 
dições da configuração do nosso territorio. 

D'uma maneira geral se pode dizer que, à frente 

das varias secções dos nossos serviços ferroviarios, 

estão tecaicos de indiscutivel competencia, servidos 

por pessoal com as necessarias qualidades de tecnica, 

de trabalho, de disciplina. 
Isto é reconhecido não só entre nós mas tambem 

no estrangeiro, onde a organisação dos nossos serviços 

ferroviarios merece com freqiiência referencia elogiosa, 

com eco nos congressos da especialidade. Assim, 

tambem pode dizer-se que os problemas a que se 

referem às conclusões que arquivámos teem merecido 

a atenção, o cuidadoso estudo, dos dirigentes das 

nossas emprezas ferroviarias. 

No entanto, julgâmos prestar um serviço aos in- 

teressados dando-lhes as conclusões adoptadas pelo 

3.º Congresso Sul Americano. 
' &R
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"ACPREVID ENCOEA 
DO 

FERROVIÁRIO 
Já a Gazeta dos Caminhos de Ferro, no seu últi- 

mo número, se referiu, ainda que ligeiramente, a tão 

util como simpática instituição de previdencia, que 

um grupo de servidores de caminhos de ferro, na 

plena compreensão da hora que passa, de difícul- 

dades de toda a ordem, se propoz fundar em Por- 

tugal. 

Com efeito, essa generosa comissão, composta 

dos srs. Joaquim dos Santos Torres, sub chefe da 

estação de Campanhã; João Roque e Carlos Lazaro, 

chefes de 3.º classe, tem envidado todos os seus 

melhores esforços no sentido de ver coroado de 

bom exito o seu belo empreendimento, como de- 

monstra o estatuto, já aprovado pelo govêrno, 

que vai publicado noutro lugar da Gazefa, € O bom 

acolhimento que tem tido a iniciativa, que a maio- 

ria do pessoal tem recebido com todas as provas de 

carinho. | 

Quinze mil e tal são já os inscritos, e dentro em 

breve será de quasi todo ou todo o pessoal ferro- 

viário do continente. | 

A referida comissão fez distribuir a seguinte 

proclamação ao pessoal, que encerra verdades fla- 

grantes, muito dignas de atenção: 

«Aos Ferroviários da Portugal 

As dificuldades financeiras com que lutam os ferroviá- 

rios reformados, não podendo, com 08 seus parcos venci- 

mentos, fazer face às despezas da vida, que dia a dia mais 

se agravam, sendo o seu maior cancro à renda de casa, que 

absorve a muitos mais de metade do seu vencimento, leva- 

ram nos à pensar na fórma de melhorar & nossa situação 

future, no que vemos viabilidade, desde que todos se com- 

penetrem de que o sOCOrro mútuo é a única arma de defeza 

contra o doloroso calvário que nos espera, como prémio 

do nosso esfôrço, durante 30, 40 e mais anos de trabalho, 

Para que ámanhã à nossa situação de reformados Seja 

um pouco mais desafogada e ainda para garantir aos que, 

não podendo alcançar a reforma, se invalidem por qual- 

quer desastre ou doença, propomo-nos organizar uma asso: 

ciação de socorro mútuo, que tem por fim conceder, por 

uma só vez, um subsidio de vinte mi! escudos, quando o 

sócio passe à situação de reformado ou inabilitado. Para 

se aicançar êste fim sem grandes encargos para os asso» 

ciados, é necessário que todos aAcorram & inscrever-se 

como sócios, de tão prestimosa associação, que nos propor 

mos organizar e cujo Estatuto foi já aprovado por despa- 

cho ministerial de 8 de Julho de 1930 e publicado no Diario 

do Govérno, 2.º série, n.º 158, de 11 de Julho de 1950, o 

qual mereceu a aprovação dos Exmos Srs, Director Geral 

da Companhia Portuguesa, Administrador Delegado da 

Companhia Nacional de Caminhos de Ferro e Engenheiro 

Director da Exploração do Vale do Vouga, os quais, pela 

REFORMADO"” 
maneira como nos atenderam, consentindo que os descón- 
tos das cotisações sejam feitos em folhas de vencimentos, 
merecem de todos os ferroviários a mais profunda e inde- 
lével gratidão, 

S2endo nós uma colectividade composta de 25 mil ho- 
mens, uma vez associados, teremos um desconto dimi- 

nulo, para entre êles apurar a importância destinada 
subiidiar o que àâmanhã se reforma, Droporcionsano-Mhe é 
descanso na sua invalidez, ao qual tem jus, depois de ter 

esgotado tôda A sua energia, vergado ão pêso enorme de 

um trabalho árduo e constante. : 

Sendo à nossa classe uma das mais pres.imosaás, e a 
mais numerosa do país, cumpre-nos dar um exemplo da 

nossa solidariedade e dos nossos sentimentos altruistas 
e humanitários, organizando A nossa associação de previ- 

dência e fazendo, do mutualismo, a maior propaganda, pois 

só essa organização, tratada com o maior zêlo e carinho, 
poderá atender, com os seus benefícios, às dificuldades 

que a invalidez nos acarreta. : 

Por isso esperamos que os ferroviários de todas as 

linhas portuguêsas do continente se inscrevam na nova 
associação, e lhe prestem, por todos os meios ao seu al- 

cance, o seu auxílio, interessando-se por ela, dando-lhe o 
melhor do seu esfôrço e à assistencia material e moral que 
ela requere, de molde à que, do nosso trabalho, alguma 

coisa de util e proveitoso resulte para a classe ferroviária 

de Portugal. 
Confiâmos que todos os ferroviários saberão cumprir 

o seu dever, correndo, em massa, a inscrever-se na nova 

associação, que precisa, desde já, de todo 0 concurso e de 

todas as dedicações, para começar a cumprir, integral- 

mente, o fim humanitário a que se propõe: — promover a 

suprema solidariedade para o nosso bem-estar futuro. 

A Comissão organizadora 

Joaquim dos Santos Torrés 
João Roque 
Artur Ferraz 
Carios lsezaro.» 

e 

GENERAL TEOFILO DA TRINDADE 
Vai ser dado o seu nome á ponte do Sorraia, em Coruche 

A proposta apresentada pelo Sr. Ministro do Comércio no. 
Conselho de Ministros de foi assim redigida: 

«À quando da inauguração da ponte do Sorraia, em Coru- 

che, foi solicitado ao Govêrno que áquela obra de arte fosse 
dado o nome do general Sr. Teofilo da Trindade, presidente 
da Junta Autonoma de Estradas, que então se encontrava 
doente, devido à um desastre de automovel quando viajava em 
serviço do Estado . 

-— *«A longa folha de serviços à Pátria prestados por aquele 
cidadão ilustre, militar brioso e funcionário distinto, entre os 

quais se destacam os consagrados á grande obra realizada na 
rêde nacional de estradas na vigênc ( 
determinam-me a propôr que o Conselho de Ministros ligue à 

ponte do Sorraia, em Coruche, o nome do general Sr, Teofilo 

da Trindade, presidente da Junta Autonoma de Estradas», 

e
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Mr. HIPPOLYTE MOUNIER 

Fundador da «Federação da Imprensa Tecnica 

e Profissionais 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO - 

ESTÁ FB 

A ASSOCIAÇAÕO 

DA IMPRENS 

vessado a discussão viva e alevantada dos Estatutos, a Associação surgiu 
organizada na assembleia geral do dia 7, resplendente no prestígio dos 
seus corpos gerentes e na inquebrantavel fé nos seus destinos. | 

t 

| 

| 

E PROF 

Façamos o relato, embora ligeiro, da assembleia geral do dia 7. 

Ás 14 horas, na séde provisória da Associação, Rua da Horta Sêca, TRA 

UANDO Carlos d'Ornelas regressou, no ano 
passado, do V Congresso Internacional da 

Imprensa Técnica e Profissional, que reunira em 
Barcelona, todo êle era entusiasmo. Trazia nocérebro 

e no coração uma ideia, uma ideia grande de orga- 

nização. À ideia grande da organização da Associa- 

ção Portuguesa da Imprensa Técnica e Profissional. 

Éle ardia todo no entusiasmo que lhe vinha dessa 
ideia grande e generosa. Grande pela fôrça que da 

sua realização adviria para a classe interess:da e 

pela demonstração assim feita de que, tambem neste 

campo, Portugal marchava a par das nações que em 

todo o mundo se podem apontar como mais pro- 
gressivas. Generosa pela soma de bem que da sua 

efectivação inteligente pode resultar para os inte- 

ressados. 

No entanto, apesar de todo o entusiasmo que o 

animava, não sabemos se Carlos d'Ornelas, tendo 

lançado a ideia, estaria animado de grande confiança 
no éxito da sua iniciativa, ao deparar com o sorri- 

sinho de descrença, com o retraimento de muitos, 

com a hostilidade mais ou menos clara de alguas, 
o que, pelo menos, tornava lícita a dúvida a respeito 
da realização do projecto. 

Éle, porém, não desanimou,. 
Continuou a prégar a necessidade urgente, a 

evidente vantagem, da organização da Associação e, 

hoje um, amanhã outro, a ideia começou a ter em 

roda de si, a serví-la, a acalentá-la, a defendê-la, 

muitos valiosos elementos no meio jornalistico. 

A ideia ia tomando forma, até que, tendo atra- 

Dr. ARMELIM JUNIOR 
Presidente 

da 
So Asssemblilén Gera! 

encontravam-se já represen” 

tadas as seguintes publica” 

ções: 

Boletim da Sociedade de 
Geografia de Lisboa pelo 
coronel Sr. Carlos Romã 

Machado de Faria e Maia! 
Máquina Agrícola pelo seu 

director Sr. Armando Ri 
beiro de Oliveira; Tenis pelo 
seu director Sr. Vasco Gal 
vão; Revista Insular e de 
Turismo pelo Sr. Dr. Mr 
nuel Veloso d'Armelim Jú 
nior; O Fogo pelo 
seu. qdi- ; 

rector Sr. 

José Luís 

Ricardo; 
PL TER 

Boletim da Agência - Geral das Co- 
tónias pelo Sr. Júlio Cayola; Nação Por- 

tuguesa pelo Sr, Dr. Manuel Murias; Banda- 

rilhas de Fogo pelo seu director Sr. José 

Luís Ribeiro; Neptuno pelo Sr. José dos 

Santos; Revista do Viajante em Portugal 

pelo Sr. Dr. João Calado Rodiigues; 

Portugal Exportador e Notícias da Costa 

do Sol pelo Sr. Ventura Abrantes; Revista ' 

Portuguesa de S. Paulo por Rafael Neves; 

Gazeta dos Caminhos de Ferro pelo seu 

director Carlos d'Ornelas, Magazine Ber- 

Coronel da Sos 
Delegado do Bole 0 

Presidente do Conse!! 

às à
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NDADA 

PORTUGUESA 

TECNICA 

ONAL 

"and pelo Sr. Mário Silva; O Sport de Lisboa pelo Sr. Jaime de 

Queer; Brasil Ferro-Carril pelo seu correspondente Sr, Almeida Júnior; 

vista de Propaganda Agrícola pelo Sr. A. de Oliveira; Arquitectura 

Portuguesa pelo Sr. 

1, Altinino Gonçalves, Revista Textil pelo Sr. Henrique Cantarino; ABC 

Gaspar Pacheco de Almeida; Radiofonia pelo 

Fr x 

Mr. URBAIN THUAN 
Secretario Geral da «Federação da Imprensa Técnica 

e Profissional 

Pelo seu gerente Judah Benoliel; Revista Internacional do Dun representada 

"lo Sr. Carlos 

Assume a presidência o 
astra advogado Sr, 
“"melim Júnior, décano dos 
tisconsultos vortugueses, 

de a assembleia acolhe 
M uma salva de palmas. 

O Sr. Dr. Armelim Jú- 

; modesto como sem- 

Me, e como sempre, ver- 

for 

ento, erudito 

rádece à assembleia sele- 

a honra da escolha do 

ú nome para a pre- 

egg LADO | 

CT WAS 

d'Ornelas. 

Dr. 

é preciso, 

sidência 

e tem pa- CARLOS D'ORNELAS 
lavras de Presidente da Direcção 

da A. P.IL To eP, 
alto louvor 

para Carlos d'Ornelas e para todos 

os outros elementos valiosos que, em 

sua volta, estão congregados para a reali- 

zação dêsse empreendimento que, sem dú- 

vida, ficará marcando como alguma coisa 

na história do jornalismo português. 

Findos os aplausos que cobriram as pa” 

lavras do Sr. Dr. Armelim Júnior, são por 

êle convidados, para o secretariarem, os 

Srs. José dos Santos representante do Ne- 

ptuno e o Sr. José Luís Ricardo represen- 

tante do Fogo. 

Constituída a mêsa, iniciaram-se os trabalhos 
com à última leitura, artigo por artigo, dos estatu- 

tos, sôbre os quais incidiu ainda exime demorado, 
Na discussão, calma, correctíssima, feita com o 

objectivo único de dotar a Associação com um es- 

tatuto tanto quanto possível perfeito, intervieram 

muitos dos assistentes, que foram unânimes em ren- 

der as suas homenagens a Carlos d'Ornelis, comi - 

são encarregada da elaboração dos presentes Esta- 

tutos e ao Sr. Dr. Armelim Júnior, que, na presi- 

dência desta assembleia geral, mais uma vez mani- 

festou o seu espírito imparcial, a sua extrema 

correcção e o saber de experiência feito com que 

orientou os trabalhos. 

Finda a última discussão dos estatutos e aprova- 

dos definitivamente, foi nomeada uma comissão de 

que ficaram fazendo parte os dois jurisconsultos 
que haviam assistido à assembleia geral, Srs. 
Drs. Armelim Júnior e Calado Rodrigues, e o Sr. 

Almeida Júnior, seu relator, para darem aos esta- 

tutos a última redacção e a forma jurídica, encargo 

êsse, de que a comissão se desempenhou logo no dia 

imediato. Em seguida passou-se à escolha dos corpos 

gerentes, sendo aprovada a proposta do Sr. Ventura 

Abrantes, representante do Portugal Exportador, 

Indústria Textil e Notícias da Costa do Sol com o3 

seguintes nomes: 

Assembleia Geral 

Presidência: 

Vice-presidência, 
Revista Insular e de Turismo; 

Arquitectura Portuguesa
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Secretários, Neptuno e Radiofonia; Vice-Secretários, 
Tenis e Volante. 

Diracção 

Presidência da Direc- 

ção: Gazeta dos Caminhos 

de Ferro ; Secretário Geral, 

O Fogo; Secretário, O 

Brasil: Ferro-Carril; Tesou- 

reiro, Revista Textil; Bi- 

bliotecário Arquivista, Por- 

tugal Exportador; Vogais, 

Magazine Bertrand, Rádio 
Sciência, Nação Portu- 

guesa, Boletim da Agên- 

via Geral das Colónias e 
Sciência e Indústria. ão 

VENTURA ARRANTES 
Bibliotecario Arquivístu 

A. P; 1, T. € P. 

Conselho Fiscal 

Boletim da Sociedade de Geografía de Lisboa, 

A B C,eKino; Vog is, Máquina Agrícola, Revista 
Portuguesa de S. Pauto e Cine Teatro. 

Antes de encerrar a sessão, o Sr. Ventura Abran- 

tes, apresentou uma proposta para que por aclama- 

ção fosse saudada a mesa na pessõôa do seu presi- 

dente o que foi aprovado por unanimidade, revoan- 
do pela sala prolongados aplausos, 

O Sr. Dr. Armelim Júnior agradeceu à assembleia 
geral a quente manifestação e à escolha do seu nome 

para a presidência e felicitou-se pela forma por que 
os trabalhos tinham decorrido. 

Miis uma salva de palmas que o Sr. Dr. Arme- 

lim Júnior declara partilhar com os jornalistas que 

com tanta competência o haviam secretariado, 
Eram 19 horas. 

Estava fundada à Associação Portuguesa da Im- 

prensa Técnica e Profissional 
Estava fundada à A. P. 1. T, P. 

Na hora feliz em que dá a notícia, assim singela, 
da fundação da Associação Portuguesa da Imprensa 

Técnica e Profissional, não pode a Gazeta dos Cami- 

nhos de Ferro que, por intermedio de Carlos d'Or- 
nelas, preside à direcção desta organização nas- 
cente, deixar de endereçar os seus cumprimentos 
aos membros dos corpos gerentes, cumprimentos 
estes em que vai envolvida a confiança plena em 
que do seu esfôrço inteligente alguma coisa de im- 

portante saírá para a nossa Associação e, portanto, 

para a causa do jornalismo português. 

Não podem, porém, ficar por aqui os nossos 
cumprimentos, as nossas homenagens. Têm que ir 
mais além. Têm que subir mais. Têm que chegar até 
à Federação Internacional da Imprensa Técnica e 
Profissional, presidida pelo seu ilustre fundador 
Mr. Hippolyte Mounier e que tem como Secretário 

Geral a figura igualmente simpática de Mr. Urbain 
G. Thuan. 

A êles apresentâmos as nossas homenagens afir- 

mando-lhes à certeza de que o novo organismo, 

que vai juntar a sua humildade à falange brilhante 
das tantas agremiações congéneres espalhadas pelo 
mundo iateiro, saberá pelo menos empregar todos 
os esforços para marcar na Federação Internacional] 
um lugar que honre o jornalismo português e con- 
tribua, na sua medida, para firmar Portugal no lugar 
honroso que conquistou no concerto universal. 

ESTATUTOS 

DA 

Associação Portuguesa da Imprensa 

Técnica e Profissicnal 

CAPITULO | 

Denominação e fins 

Artiro 1.º — Com sn denominação de ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA 
DA IMPRENSA TECNICA E PROFISSIONAL é constituída, em Lisboa, 
uma colectividade consagrada so desenvolvimento da Imprensa Técnica 

e de profissões, sciências, letras, bejas artes e industrias, em todo o 
território nacional. 

Art, 2.º — Para cumprir o seu fim social, esta As'ociação procurará” 
4) — Agrupar as publicações, que A compõem, para a maior defesa 

dos seus interesses morais e materinis e difuzão do labor cultural das 
mesmas publicações, 

bh) — Fazer parte de todoxr os organismos oficiais, profissionais e 
técnie 8, € outro; que a Associação julgue vnantejosos para os séus 
interesses; 

6) — Fáter- e representar em Congres:0?, conferências, exposições 
ot outras Iniciativas, nacionais e estrangeiras. 

d) — Intervir junto dos dovernos para solicitar n Aprovação de pro- 
vidêicias que possam contribuir para o fomento e engrandecimento da 
imprensa técnica ce profissiónal. 

€) — Empregur os seus esforços no sentido de obter as maiores 
regalias e vantagens, para o exercício das suas funções; facilitar o 
intercâmbio entre es revistas técnicas do Pnís e do estrangeiro; or- 
ganizar congressos, exposições, conferências e viagens de caracter 
técnico, ou de profis ões, sempre que o conside-e oportuno. 

f) = Publicar um boletim, coordenando opiniões e assuntos técnicos 
e de profissões, que interessem nos seus associados e á colectividade 
em geral. 

£)- E tubelecer uma caixa de previdência para os associados. 
Art. 3.º — À Associação é absolutamente vedado versar questões 

políticas, religiosas ou de qualquer credo; e poderá náerir ás confede- 
rações profissionais e técnicnus, nacionnis e estrangeiras, 

Art..4.º — À Associação póde, por deliberação da Direcção e voto 
do Conselho Fiscal, editar uma ou mais publicações de caracter técnico 
e profissional, além do boletim associativo, que será distribuido gratui- 
tamente aos sócios, 

CAPITULO Il 

Dos sócios 

Art. 5. A Associação terá cinco cinsses de sócios: 
1.º Sócios fundadores; 
2,º Sócios ordinários, (efectivos e auxiliares). 
3.º Sócios correspondentes; 
4.º Sócios doadores; 

5.º Sócios honorários. 
Art. 6,º—Sócios fundadores são os que, em 1950, fundaram o 

Associnção, 
& único — Os sócios fundadores terão todas ns regalias colectivas, 

direitos e deveres consignudos nos estatutos, e os seus nomes 
inscritos em quadro de honra, na saia da Associação, 

Art. 7.º — Sócios ordinários são de duas classes: efectivos e 
auxiliares, í 

Art, 8.º — Sócios ordinários efectivos são as Empresas ou indi- 
víduos proprietários de revistas e publicações de carácter técnico 
e profissional, que contribuem com uma quota mensal! não inferior &
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10800, a contar da deta da sámissão e joia de 100800; e para que pos- 

sim ser aprovados é preciso : 
1.º - que ans publicações sejam de carácter técnico e profissionais; 

2.º =que as publicações tenham, pelo menos, 6 meses de exis- 

tência não interrompida, Salvo se, por caso fortuito ou fôrca maior, a3 
mesmas estiverem suspensas, exceptuando-se as publicações que, à data 

da aprovação dos presentes estatutos, já existirem; 
5,º — quê preencham uma proposta do modelo adotado, e A façam 

acompanhar dos dois últimos números da publicação que dirigem ou 

de que são proprietários: 
4,º — que AS revistas associadas enviem à associação, gratuitamente, 

dois exemplares, um para o arquivo é outro para à biblioteca; 
5,º—que exarem, em lugar bem visivel, a nota de: Inscrito na 

Associação Portuguesa da Imprensa Técnica e Profissional. 

& unico — É facultativo o pagamento antecipado por trimestre, sc- 

mestre ou ano das quotas correspondentes, podendo na joia ser paga, 
em duas prestações, dentro dos primeiros 60 dias, após a admissão do 

sócio, 
Art. 9, -— Sócios ordinários auxiliares: são todos aqueles que 

exerçam funções de redactores, revisores e administradores nas publica- 
ções associadas; ou que sejam correspondentes de revistas estran- 

geiras da especialidade; c para que possam ser considerados tais é ne- 
cessário: 

1.º =que façam acompanhar & sua proposta de uma credencial do 

director ou proprietário da revista, em que confirme o exercicio das 

suas funções, tomándo o proponente inteira responsabilidade pela infor- 
mação prestada; 

9, -que sejam individuos com capacidade civil nos termos das 1Cis 
em vigor. 

3,º —que paguem uma quota mensai nunca inferior a 5800 e joia de 
20400, podendo o pagamento ser feito nas condições do $& único do 

' artigo anterior. 
Art, 10,º — Os sócios ordinários auxiliares: 
a) — São equiparados nos sócios ordinários, efectivos directores 

ou proprietários de publicações técnicas ou profissionais ém que exer- 

cam sua actividade, no que re-peita a direitos e deveres, com &s 
excepções constantes do presente estatuto. 

b) — Auferem todos os benefícios colectivos e têm direito: 
1.º = A voz e voto em todas as deliberações e eleições na Assem- 

bléa Geral; 
2º -— A fazer-se representar, quando ausentes, por outros sócios 

com iguais direitos, nas sessões da Assembléa Gerai; 
3.º = A serem eleitos e nomeados para todos os cargos sociais, 

comissões e secções permanentes, nos termos é nas condições expres- 
samente preceituadas ; . 

4º — À frequentar nº séde e departamentos coiectivos, e à utilizar 

todos os elementos de estudo que à Associação proporcione nos socios; 
5.º — A receber um exemplar de qualquer publicação da Associação, 

mediante desconto de 30 º/, do preço de capa; í 
bis Á participação, por suas famílias, da faculdade de assistência 

na todos os actos de interêsse público, ou colectivo que a Associação 
Promova na sua séde; 

1.º = À uma carta circular de identidade, quando em viagem; 

8.º — A gozar de todas as vantagens e benefícios associativos nas 

condições dos Estatutos e regulamento interno. 
9,º — A um diploma de sócio com as iniciais da Associação, que ser 

assinado pelo presidente da Direcção, secretário gera! e tesoureiro. 
10,º— A: um cartão de caracter pesson! e intransmissível, de asso- 

ciado, contendo A respectiva fotografia e assinatura das mesmas enti- 

dades a que se refere o número unterior, 
11,º — A uma carteira, que se denominará «Carteira de identidade 

profissiona! da A, P. 1, T, e P.e, à qual será apenas concedida, nos 

termos legais, sos sócios ordinários efectivos, directores de publicações 
associadas, e nos sócios ordinários auxiltares. 

19º, = A carteira à que se refere o número anterior, para ter cara- 

cter oficial, terá de ser concedida por quem de direito, e nos termos 

da iei respectiva. FE 

Art. 11.º= Podem ser sócios das classes dos números 2º, 3.º, 4. 

e 5.º do art, 5.º todos os indivíduos que satisfaçam o preceituado nos 

estatutos no que respeita à respectiva classe e os que satisfaçam as 
condições dos artigos 8.º e 9.º e seus números. 

$ 1.º — Dentro do prazo máximo de 30 dias, & contar da data em 

que lhe tiver sido notificada a admissão, os sócios ordinários. devem 

adquirir o seu diploma, um exemplar dos estatutos, o bilhete de identi- 

dade e regulamento interno da Associação, mediante o pagamento, 

por uma só vez, do custo dos tres documentos. 

$ 2º — Os sócios sómente se consideram em plena efectividade do 

título e qualidade respectiças, quando tenham satisfeito os preceitos 

estatuários é especialmente o estipulado no n.º 5 e $ único do art, 8º, 

Art. 12,º — Sócios correspondentes: são os que não tenham do- 

micílio habitual ou legal em Lisboa por mais de um ano, 

$ 1.º — Exceptuam-se os membros do corpo dipromático estrangeiro 

em exercicio, que só podem ser admitidos e inscritos como sócios cor- 

respondentes, 

$2'— Os sócios correspondentes contribtem com uma cóta men- 

Sal de 5800 é joia de 2000 pagáveis nas condições do $ único do ari. 8.º, 

$ 3.º Dentro do praso múximo de 30 dias, a contar da data em que 

lhe tiver sido notificada a sua admissão, o sócio correspondente deye 

sutisfazer o preceituado nos Art, ', 8,º e 9.º, 

” 

& 4.º A Direcção, quando autorisada por assemblés geral, poderá 
dispensar o sócio correspondente do pagamento de taxa a que se 

referem os art. 8.º e 0.º recebendo o mesmo, por oferta da Associa- 
ção, os documentos referidos no & 1.º do art, 11.º. 

$5.º- A admissão dos sócios correspondentes far-se-á por dejibe- 
ração da Direcção, 

Art. 153,/—- Sócios doadores são os que, por terém feito à Asso- 
ciação deação importante de bens mobiliários ou imobitiários, forem 
pela Direcção propostos e pela Assembiésr Geral aprovados. 

Art. 14,º — Sócios honorários são os que forem aclamados, 

cómo taes, pela Assembliéa Geral, medignte proposta da Direcção ou de 
quueiquer sócio, por serviços eminentes prestados à Associação e 
especialmente ao engrandecimento dae mesma, 

Art. 15.º — Perdem os seus direitos os sócios que deixarem de 
satisfazer as Suas cótas durente mais de 6 meses; e serão irradiados 
08 que caluniarem, difamarem ou injuriarem a Associação, ou concorram, 
de qualquer forma, para o seu descrédito, 

Art. 16º — Os sócios podem constituir secções especiais dentro 
da colectividade, sempre que o seu objectivo não seja contrário à dou- 
trina dos presentes estatutos, e reunam com um membro da Direcção, 
que acompanhará os trabalhos da secção, e dos quais furá um relatório 
que será presente à Direcção que o apreciará devidamente e lhe durá 

expediente ou não, 

CAPITULO III 

Da Assembleia Geral 

Art, 17,º0-A Assembléa Geral reune-se em sessão ordinária ou em 
sessão extraordinária. 

Art. I1&º— A sessão ordinária celebrar-se-á em qualquer dia da 
primeira quinzena de Murço de cada Ano; é & extraordinária sempre 
que & Direcção o julgue necessário, ou a requeiram o Conselho Fiscal 
ou 25 sócios, dos quais, pelo menos, 15 proprietários ou directores de 

publicações associadas, 

&€ 1.º Qualquer dessas convocações será feita com oito dies de 

antecedência, num jornal diário da capita), indeperdentemente de outros 

avisos convocatórios, 

$ 2º — Considera-se constituída a Assembléa em primeira convo- 

cação, quando esteja presente ou representada a quinta parte dos 

sócios em pleno gozo dos seus direitos; em segunda convocação fun- 

ciónará com qualquer número, devendo esta realizar-Se no prazo máximo 

de 15 dias após a primeira convocação, : 

& 3,º—- Todo o sócio poderá fazer-se representar em Assembleia 

Geral por outro sócio, desde que assim o comunique por escrito 0 

Presidente, com 5 dias de antecedencia, entregue na séde ou mediante 

carta com aviso de recepção. 
& 4,º— Cada sócio não poderá representar mais de três. 

$ 5.º —Não podem ser eleitos nem fazer parte da Assembleia Geral: 

1.º— Os sócios com menos de três meses de admissão; 

2.º — Os que não tiverem em dia o pagamento das suas quotas; 

3,º—Os que, segundo o direito civil português, não são considera- 

dos aptos para tal fim, 

Art, 19,º— A' assembleia geral ordinária compete: : 

1,º— Discutir e aprovar o relatório anual e contas de Direcção, 

bem como o respectivo parecer do Consélho Fiscal, entendendo-se, 

para todos os efeitos, que o ano social é o ano civil, 

29,º — Apreciar os actos dos corpos gerentes, 

3,º — Deliberar àcêrca das propostas da Direcção, especialmente 

sobre as que digam respeito à aplicação do fundo de reserva. : 

4.º Eleger a mesa da Assembicia Geral enjas funções são anuais, 

devendo uns listas designar: um presidente, um vice-presidente, dois 

secretários e dois vice-seoretários. : 

5.º — Eleger a Direcção e o Conselho Fiscal, 

$ 1,º— Nas eleições a que se referem os números 4.º e 5.º, sempre 

que haja empate, será motivo de preferência: em primeiro lugar à anti- 

guidade do sócio e em segundo lugar o ter mais idade, 

$ 2º—-As vagas que se verificarem, antes de terminar o mandato, 

serão providas de conformidade com a votação da Assembleia Geral 

$3.º À maioria de todos os corpo: gerentes deverà ser constituida 
por sócios ordinários efectivos ou suxiliares, 

Art. 20,º—As assembleias gernis extraordinárias apenas se ocuparão 

dos assuntos expressamente designados nas convocatórias, 

— Art, 21,.º-Trinta dias antes do marcado para a reiinião da assembleia 
geral ordinária, devem estar patentes, na secretaria da Associação, 

todos os livros e documentos da gerência finda, 

CAPITULO IV 

Da Direcção 

Art. 2.º — A Direcção da Associação será constituída por: um 

presidente, um secretário geral, um secretário, um tesoureiro, um 
bliotecário-arquivista, e mãáis cinco vogais suplentes, residentes todos 

em Lisboa. ; 
Art, 25.º — Os cargos da Direcção e os das Delegações São gra- 

tuitos, e reclegíveis os seus membros, i £ 
Art. Mo — À Direcção reunir-se-há, ordinariámente, uma vez por 

semana, em dia e hora que o presidente designará. 

+ DU 
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Art, 25,º — As resoluções da Direcção serão tomadas por maioria 

de votos e o presidente terá voto de desempate, 

Art, 26.º — Compete à Direcção: 

1.º - Criar, por proposta fundamentada, delegações e sub-delega- 

ções nas localidades que juígue convenientes ao desenvolvimento asso- 

ciativo, ; 

2,º Admitir e dispensar empregados auxiliares de secretaria. 
3.º “Resolver os urgentes casos omissos, resoluções que ficam 

sujeitas à sanção da Assembleia Geral. 

Art. 27.º— Compete ao Presidente: 
a) Assumir à representação da Associação; 

Convocar as sessões da Direcção e presidir a elas; 

* Nomear, em caso de urgência, comissões e delegações especiais; 

Autorisar os pagamentos, votados por maioria em reiinião da 

Dirºeca », assinando com o Secretário Geral; e velar pela boa execução 

de todas as resoluções, assinando com o mesmo Secretário Geral 
as actas e todo o expediente do movimento associativo. 

Art. 25.º — Compete ao Secretário Geral: 
Assistir a todas as sessões da Direcção ; redigir as actas ; 

las com a sua assinatu“a; guardar os livros/e os sêlos, 

Art. 29,º — Compete ao Secretário : auxiliar os trabalhos da Direc- 

ção e substituir o Secretário Geral nos seus impedimentos, 

Art. 30,º — Compete ao Tesoureiro: Guardar os fundos da 

Associação ; dar entrada às quotas dos associados e a quaisquer outras 

quantias que aA Associação legalmente obtenha; escriturar o livro da 
Tesouraria; efectuar os pagamentos autorisados pela Direcção; orga- 

nizar e assinar o balanço anual; informar a Direcção dos assuntos de 
sua competencia; abrir uma conta corrente no estabelecimento bancá- 

rio que a Direcção determine, e da qual poderá retirar fundos com a sua 

firma e a assinatura do Presidente e do Secretário Geral. 

Art... 31.º — Compete ao Bibliotecário-Arquivista organizar a biblio- 

teca da Associação; elaborar os verbetes; organizar um cadastro de 
todas as publicações de caracter técnico e profissional, ou publicações 

. de qualquer género que deem entrada na biblioteca; organizar estatisti- 

cas, comunicar à Direcção toda a matéria publicada que julgue de 

interesse colectivo, e propôr a aquisição de obras que julgue de inte- 

legaliza- 

resse, ' 

CAPYEULO V 

Do Conselho Fiscal 

Art. 32º - O Conselho Fiscal é composto de três membros efe- 

ctivos e três suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, escolhendo os 

efectivos, entre si, o respectivo presidente, secretário e relactor, 

Art. 33.º — São atribitições do Conselho Fiscal: 

1.º — Examinar a escrituração,da Associação. 

2,º — Requerer ao presidente da Assembleia Geral a convocação 

extraordinária da mesma, quando o julgue conveniente, 

3.º — Assistir ás sessões da Direcção, ou fazer-se representar nas 

mesmas, pelo presidente ou por um dos seus vocais, 

4, — Fiscalizar a administração da Associação, verificando o estado 

da «caixa» e a existencia dos títulos ou valores de qualquer espécie 
pertencentes à Associação, 

— Dar parecer sobre o balanço, inventário e relatório apresen- 

tados pela Direcção, bem como sobre qualquer consulta que, pela 
mesma, lhe seja dirigida, 

CAPITULO VI 

Delegações e subdelegações 

Art. 34,º- A Direcção, estabelecerá as Delegações e Sub-delega- 

ções, permanentes ou temporárias, que julgue necessárias, 

Art. 35,º - As Delegações e Sub-delegações, à que se refere o 

artido anterior, darão, anualmente, conta à Direcção, em relatório 
minucioso, dos trabalhos realizados. 

Art, 36,º — As Delegações são compostas dos membros que a 
Direcção designar, em quantidade e em qualidade, conforme regula- 
mento interno da Associação. 

Art. 37, -— As Delegações e Sub-Delegações exercerão a sua acção 
de acordo com a Direcção da Associação, de maneira que se mantenha 
a unidade de ponto; de vi. ta e a orientação comum dos trabalhos 
associativos. 

Art, 38.º — Compete à; Delegações e Sub-Delegações: 

Fazer a propaganda da Associação; angariar o maior número de 

sócios possivel, e promover a cobrança na respectiva área, — 

Art. 39,º — Até ao fim de Janeiro de cada ano, a; Delegações e 
Sub-Delegações entregarão relatório: do; seus trabalhos, realizados 

no ano anterior, . 
& Único — Até fins de Fevereiro de cada ano as Delegações e Sub- 

Dºolegações liquidarão contas com a Direcção, recebendo uma percenta- 

gem da cobrança que realizarem, nunca superior a 10 º,, para des- 

pesa; de expediente, 
; CAPITULO VII 

Receitas e fundos de reserva 

Art, 40,º — As receitas e fundos da Associação, compõem-se: 
1. - Das quotas dos sócios e demais receitas consignadas nestes 

Estatutos, 

2.º — Do rendimento dos valores possuidos pela Associação, lega--— 
dos, donativos, festas e de receitas não especificadas. 

Art. 41.º — A fixação do valor do fundo de reserva, assim como de —— 
qualquer aplicação ou alteração de parte do mesmo fundo, é da exclu- 
siva competência da Assembléa Geral, & 

$ 1. -— O valôr do fundo de reserva será, em geral, garantido por — 

imóveis ou fundos em carteira, cuja escolha, por proposta da Direcção, = 
fica sujeita à aprovação da Assembleia geral e do Conselho Fiscal. TS 

$ 2.º -- Quando se pretenda aumentar o fundo de reserva, recofr 

rer-Se-á ao saldo de receitas de que se possa dispor. ã& 

CAPITULO VIII 

Reforma de estatutos e dissolução da Associação * 

Art. 49º — A reforma dos estatu«tos só poderá ser feita mediante = 

proposta apresentada à Assembléa Geral, quer pela direcção, quef 
por grupo de, pelo menos, 50 sócios, dos quais deverão ser 40 pro 

prietários ou directores de publicações associadas, nos termos dêstes O 

Estatuto” ;, na situação de efectivos. e 
Art. 43,º -— O projecto de reforma dos Estatutos ” podérá entrat' 

em discussão depois de decorrido o praso mínimo de 90 dias, entre & 
data da sua distribuição e a da convocação da Assembliéa Geral. 

.&$ único — As deliberações da Assembléa Geral sôbre êste assunto 
só são válidas achando-se, no acto da votação, presentes ou, repreoo 
sentado*, dois terços dos seus sócios. 

Art. 44,º — A dissolução da Associação só poderá ser resolvida pela 
Assembliéa Geral, especialmente convocada para êsse fim por, nuncã 
menos, de três quartos do numero de sócios efectivos e só póderá Ser 
aprovada por egual proporção de sócios, Se 

Disposições gerais 

São criados: um diploma de sócio com as iniciais da Associaçãos — 
que será assinado pelo presidente da direcção, secretário geral é == 
tesoureiro, mediante o custo de 20$00; um cartão de caracter pessoal 
e intransmissivel, de associado, tontendo a respectiva fotografia é = 
assinatura das mesmas entidades, cujo custo é de 2850, custando 0 
exemplar do regulamento 2850 e o dos Estatutos, 3800. e 

A carta circular de identidade a que se refere o n.º 7 da alnea 6) 
do art.º 10,º custará 10800, ; 

ENGENHEIRO PINTO TEIXEIRA 
1 

Foi autorisado pelo govêrno da metropole, o Go*——- 
vernador Geral da Província de Moçambique a con 
tratar, para o lugar de Director Geral dos Caminhos 
de Ferro e Portos de Lourenço Marques, o Sr. engeê- 
nheiro Francisco dos Santos Pinto Teixeira, nosso es" 
timado colaborador, ficando a exercer as funções de e. 
Director, o nosso presado amigo e capitão de Enger 
nharia Prata Dias. 

o. $ 

«O Açoreano na Grande Guerra» 

Muito brevemente deve ser posto à venda UM = 

novo livro do nosso director Carlos d'Ornellas. 1º 
titulado «O Açoreano na Grande Guerra». — . 2 

Alem da conferencia feita pelo autor em Ponta 
Delgada, insere interessantes referencias e documen* 
tos relativos á acção militar na primeira linha, du" .. 
rante a Grande Goerra. Ro 

Tambem publica uma colecção de gravuras de : 
açoreanos que no front verteram o seu preco em. 

defeza da Pátria. O 
é %



São sem número, espúlhadas por todo o país, as estações e as 

terras por elas servidas a respeito das quais se conta úlgum 

Sucesso jocoso e d, para certas pessoas, um prazer espécial, largur 

a graça á passagem dos comboios nas estações. 

Muitas vezes sucede não haver lá quem proteste mas tambem 

às vezes acontece irritarem-se de tal forma as pessoas que estão 

“nas gares que o engraçado se vê seriamente atrapalhado, quando 

não acontece receber correctivo duro pela sua gracinha a que elas 

náo acharam graça nenhuma 
Já contei algumas dessas graças 

Floje contaret um caso ocorrido com um chefe. de estação que 

por sinal, é um funcionário muito considerado por superiores, 
colegas e inferiores e gosando da simpatia de todos os que o 
conhecem. 

O caso passou-se numa pequena estação proxima de Santa- 
rem, num dos locais de maior encanto poetico de Portugal, pois 
lhe deu celebridade nas suas obras, um dos mais altos nomes da 
literatura pairia. 

importa, aínda que estou certo de que pouca gente haverá, entre 

os leitores da Gazeta, que não ponha o dedo na estação logo que 
—. leia a indicação que damos dela. 

' Aproximava-se a hora da chegada do combo'o. Havia apenas 
dois passageiros que o aguardavam, marido e mulher, casal de 

lavradores que ia até Lisboa, terminadas as colheitas, visita pres- 

- soás de familia, fazer compras de mais categoria, ir ao teatro vêr 
a revista em voga e visitar o fardím Zoologico. 

O marido passeava, fóra da estação, em companhia dum 
.creado a gem dava as ultimas instruções para que os Serviços 

agricolas não sentissem a sua falta. 

luzindo saude, sentára-se no banco da sala de entrada e ia-se 
abanando com. o lenço, porque o calor apertava e a viojem ainda 
ôra de léguas, pelos caminhos poeirentos, como sol a pino. 

teira e eis que a mulher, olhando para lá, viu emoliurar-se no 
postigo a cara do chefe da estação. 

—  Atéaqui não havia nada de notavel, pois nada ha mais natu- 

ral do que estar uma passageira numa sala de espera e haver um 

chefe da estação olhando pelo postigo da bilheteira. 

olho. 
— Subia-lhe o sangue às faces de si córadas e ficou, como uma 
malagueta, ardendo na mais louvavel das indignações. 

“Procurou ainda serenar, RE 
Sim. Porque aquilo era uma coisa que cia julgava tão ofen- 

—stva, tão despropositada, que lhe custava à crêr que tivesse visto 
, bem. Naturalmente fôra confusão sua e dispôs-se a certificar-se. 

: O chefe andava então lá por dentro da bilheteira, no giro da 
— sua obrigação, mas não demorou a aproximar-se da bilheteira e 

a olhar de novo pelo postigo. ) 

— E então a mulher sentiu desfazer se todas as duvidas. Ele tá 
estava a piscar-lhe o olho. Afastava-se da bilheteira, voltava de 

— novo e a piscadela continuava. OS : 
— A indignação da mulher chegára ao auge. Sentia-se ferida 
na sua dignidade de mulher casada, campahheira fidelissima do 
seu homem e não hesitou. Ergueu-se de golpe, transpoz de galgão 

Dorta, e, chegando-se ao marido, teve apenas êste comentario : 
Pouca.vergonha! 

— excitação e quando ela conseguiu rocuperar um pouco de tranqui- ade e contou a scena, foi o bom e o bonito. ! 
— Chispavam de furia os olhos do marido, todo ele ardia na 
AA AA Ao ; : o Te 
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Ter sido em uma ou em outre: das estações de Portugal pouco 

A mulher, ribatejana, forte, sadia, com as faces vermelhas 

Em sua frente, àbria-se na parede branca o vostigo da bilhe. 

O pior, porém, foi que a mulher viu que o cheje lhe piscára o 

— Ficou o homem deveras atrapalhado ao ver a mulher naquela 

SEAL AA AA? aaRAROE E Ai ooo Estadao LEON oa E tos ao add o RR a o MS ÓRIIA À : & fe H 
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chama da ciumeira, as suissas eriçavam-se-lhe coino pêlo de bicho 
bravo e, em dois saltos, o marmeleiro Já preparado, entrou como 
um furacão na sala onde se encontrava o chefe e começou a expro- 
bar-lhe a incorrecção do procedimento. 

Ao alarido acudiram os outros empregados que se viram 
Pparvos para convencer o homem de que se tratava dum tic ner- 
voso de que o chefe sofria e que acabará de o sujeitar a essa 
desagradavel scena que, graçãos a Deus, devido à intervenção dos 
empregados, não atingira a gravidade que a indignação do homem 
e a rijeza do marmeleiro faziam recear. : 

Devastação das matas 

Por toda a parte se está desenvolvendo uma acção 
energica no sentido de pôr cobro á devastação crimi- 
nosa das matas e de reparar os males originados por 
essa devastação que impunemente se fez durante 
tantos anos. | 

Apezar da sua enorme riqueza florestal, chegou ao 
Brazil a hora do alarme por essa devastação. 
+ Ergueu ha pouco tempo sua voz de protesto o sr. 

Alves de Lima, Inspector geral de consulados, numa 
conferencia feita na Sociedade Nacional de Agricultura 
em que largamente demonstrou os variados benefícios 
da arborisação e a consegiiênte necessidade do reflo- 
restamento. : oo 

Segundo afirmou o conferencista, no proprio estado 
de S. Paulo onde o reflorestamento se tem feito em- 
bora insuficientemente, ha já regiões, como a do 
municipio de Gahú, qne já não teem lenha para os 
usos domesticos, tendo de recorrer a outros municipios. 

A proposito, o sr. Alves de Lima Sugere ao governo 
a seguinte solução: saida livre para tudo O que se 
quizer exportar e entrada livre para tudo o que não 
se puder produzir mais barato do que o estrangeiro. 

Depois, pergunta:— Se O nosso carvão não se 
acha em situação de concorrer com o estrangeiro, por 
que taxar este, obrigando os caminhos de ferro a 
consumirem, lenha em prejuizo das nossas reservas 
florestais ? FE ! 

“De facto, acrescenta ele, se compulsarmos as es- 
tatisticas, veremos que o consumo de lenha orça por 
cinco milhões de metros cubicos, cifra verdadeira- 
mente enorme. AM : 

Estas informações, colhidas na apreciada revista 
Brazil-Ferro-Carril, tazem-nos evocar o que se passou 
em Portugal durante a guerra e até algum tempo 
depois dela terminada. | ; : 

Os comboios consumindo lenha, as fabricas cone 
sumindo lenha e os proprietarios, na ancia do lucro 
facil, deitando abaixo matas inteiras e transformando 
regiões pitorescas e sadias em regiões desoladas, á 
mercê de todos os males a que a arborisação obstava. 

Felizmente a febre devastadora parou e, quer por 
efeito de acertadas: medidas governativas quer por 
efeito de um maior desenvolvimento da iniciativa 
particular, os efeitos da furia de deita-abaixo estão-se 

t
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reparando, evitando ao mesmo tempo que eles de 
novo venham a sentir-se, 

Basta cumprir sempre, rigorosamente, a lei. 

O tunel Tanna, no Japão 

Conhecidas as condições do terreno no Japão que 

por vezes repetidas se manifestam em catastrofes 

terríveis, póde supôr-se o que representa em trabalho 

e riscos varios a perfuração dum tunel nesse império 

do Sol Nascente, 

Está chegando a seu termo a construção do tunel 

Tanna que terá duas linhas com à bitola de 1,066 

o comprimento de 7.800 metros e que tudo leva a 

crer que estará concluido no fim do ano corrente. 

A conclusão das obras estava marcada para 1925 
mas a natureza vulcanica do terreno é as solfstaras 

que foi necessario transpôr demoraram muito os 

trabalhos. Para se ter ideia dos riscos de tal construção, 

bastará dizer que foi preciso lutar contra irrupções 

de agua e de lama que por vezes atingiam a pressão 

de 20 quilogramas por centimetro quadrado. 

O tunel comporta no seu perfil uma abobada de 
arco pleno, com 4,º26 de raio, tendo no centro do 

arco a altura livre de 6,80, 
A variedade da natureza do terreno atravessado, 

obrigou á adopção de métodos diferentes. Numa ex- 
tensão de 4.800 metros entre as duas frentes de ataque 

foi empregado como metodo o cavar uma galeria de 

base, abrindo na sua parte superior poços regularmente 

distanciados, partindo destes poços nas duas direcções 

secções de galeria que se reunem e sendo a excavação 
completada descendo. 

A cimentação de certas fendas foi feita partindo de 

galerias laterais sob pressão e foram atravessadas 

delimitando a secção por meio de galerias de conjunção. 

O tunel que terá uma galeria de drenagem é revestido 

de concreto sendo os pés direitos que sustentam a 

abobada construidos por meio de fôrmas no proprio 

logar a que se destinam sendo o revestimento da abo- 
bada preparado fóra do tunel. 

Deve realmente ser uma interessante obra de enge- 

nharia mas temos a impressão de que não sentiria- 

mos prazer nenhum em atravessar um tunel aberto 

assim, em terreno que tanto estremece. 

A terra dos melões 

São alguma coisa de assombroso os numeros com 

que a estatistica designa a produção de frutos na Ca- 

lifornia. O que êsses numeros representam em riqueza 
e, especialmente, em serviço ferroviário, é coisa digna 

de nota, : 
Todos os anos, desde 15 de Maio até 1 da Agosto, 

a Southern Pacific Cy transporta mais de 18.000 va- 

gões de melões sem contar os de outros produtos da 

terra. No ano de 1928, a California produziu mais de 
71 000 vagões de uvas, 45.000 de laranjas 33.000 

de alfaces e 25.000 de melões, dos quais 18.950 

provenientes do chamado Vale Imperial (72 quilome- 

tros por 56) que, situado a 15 metros abaixo do nivel 

do mar e submetido de verão a temperaturas de 

50.º C,., é muito apropriado para a cultura do pequeno 
melão de Florença. 

Para estes transportes intensivos, a Companhia dos 
Caminhos de Ferro é secundada por um organismo 
especial: à Pacitic: Fruit Express Company que divide 

os vagões, ordena as expedições e tem os seus escri- 

tórios instalados em Calexico, durante a estação, em 
El Centro e em Brawley, com 35 empregados. 

Os vagões refrigeram-se antes da carga nesses três 

pontos e reunem-se em comboios com destino aos 
mercados do Este e do, Oeste. As instalações para 

êstes serviços podem refrigerar simultaneamente 145 

vagões. Em Yuma, Tucron e El Paso para o Este e 

em Indio e Calton para o Ozsste funcionam instalações 
de segunda refrigeração calculadas para 40 vagões. 

Neste serviço empregam-se 500 a 600 homens. 

Antes da colheita os vagões são reparados, limpos 

e pintados em Tucron que tem capacidade para 500 

vagões com um pessoal de 200 operários e os que 

exijem reparações mais importantes são levados a 

Calton ou a Los Angeles, que teem capacidade para 

500 vagões com um pesoal de 450 operários. 
Um chefe de movimento estabelece a sua residência 

em Brawley no principio da estação com um adjunto 

em Brawley e dois em El Centro. 
Mercê desta organisação de serviços chegou a 

fazer-se, em 1928, o precurso de Brawley a Chicago 

em 142 horas e meia e o de Brawley a San Luiz em 
127 horas. 25.000 vagões de melões fóra as frutas 

restantes, temos que confessar que é alguma coisa 
de importante que nos mostra que a Califórnia não é 

só terra de milhões. E' também terra de melões. 
t 

O automobilismo 

O desenvolvimento dos transportes automoveis 
está tomando proporções de molde a preocupar as 

emprezas ferroviarias. 

Por exemplo, na Alemanha, fazem concorrencia 

ao caminho de ferro 433.205 automoveis e 143,952 

camiões, 
D'ahi resulla que. as emprezas ferroviarias pro- 

curam organisar serviços automoveis em ligação com 

os ferroviarios. Ultimamente entraram em serviço ná 

Southern Railway, camiões automoveis destinados ao 

transporte de cavalos, Cada camião pode transportar 

dois cavalos convenientemente acomodados, tendo na 

retaguarda um compartimento em que podem viajaií 

dois encarregados de os tratar. 

Por seu lado as companhias ferroviarias da Irlanda 

organisaram, em conjunto, uma empreza filial, cha- 

mada /rish Omnibus encarregada do transporte de 
passageiros por estrada em combinação com o caminho 

de ferro. Das 180 companhias ferroviarias dos Estados 
Unidos, 78 possuem omnibus e camiões para transporte 

de passageiros e mercadorias em serviço por estradas 

complementares das respectivas linhas.
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O congresso de Varzovia 

De dia para dia vai tornando-se mais absorvente a 

preocupação das nações civilizadas em face dos pro- 

blemas importantissimos da organisação da circulação 

e desenvolvimento dos meios de comunicação. 

D'ahi derivou a ideia de realisar um congresso in- 

ternaciónal em que tomem parte os técnicos das 

questões de transportes e os directores das emprezas, 

ideia essa cujo exito retumbante estava assegurado, 

podendo ter-se por certo que o congresso que ha-de 

realizar-se ainda êste ano em Varzovia, será brilhante 

e duma evidente utilidade para a solução dos»pro- 

blemas em fózo. 

Antes de teminar o ano de 19029 já se encontram 

inscritas muitissimas emprezas de transportes :— Com- 

panhias de Caminho de Ferro, de eléctricos, de auto- 

buses, de metropolitanos, de navegação e aviação, com 

suas sédes em 64 paízes diferentes, o que dá a ideia 
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do caracter de universalidade do Congresso de Var- 

zovia e do seu interesse tanto teorica como praticamente. 

Por outro lado, os organisadores do congresso 

decidiram organisar uma exposição internacional de 

meios de comunicação e turismo que terá logar em 

Poznan, exposição que abrangerá todos os meios de 

transporte conhecidos, desde os carros mais rudimen- 

tares até ás bicicletas e motocicletas, automoveis de 

todos os generos, autobuses, electricos, caminhos de 

ferro, barcos, aviõ?s, etc. 

Escolheu-se, para cesta exposição, Poznan, para 

aproveitar as instalações levantadas em 1929 para a 

formosa exposição nacional polaca, de cujo exito e re- 

sonancia todos se recordam. 

O Presidente da Republica receberá como hospe- 
des de honra as perscnalidades, tanto polacas como 

estrangeiras, que compoem o comité de organisação. 

TACITUS 

TINTURARIA Gambournas 
Tinge seda, 1ã linho e algodão em fio ou em tecidos bem como 

fato feito desmanchado. E7carrega-se 

de reexpedição pelo caminho de ferro ou qualquer outra via e 

| 

Tintas para escrever de diversas qualidades rivalizando com as dos fabricantes inglezes, allemães, e outros 
| Limpa pelo processo parisiense fato de homem, vestidos de seda ot de 1, 

11. L. da Anunciada, 12--175-A4, Rua de 8. Bento, 475-B 
Officinas a vapor -RIBEIRA DO PAPEL 

etc. sem serem desmanchados, Os artigos de 13 timpos 
por este processo não estão sujeitos & serem atacados peia traça 

o 

MANUAL vo VIAJANTE 
EM PORTUGAL 

Fundado por bh. de Mendonça e Costa 

ITINERARIOS DE EXCURSÕES EM TODO O PAÍS 

Madrid, Paris, Vigo, Santlago, Salamanca, Badajoz e Sevilha 

Acaba de sair a 6º Edição 

Completamente actualisada por Carlos d' Ornellas 

Pedidos -R. da Hortá Seca 7, Redacção desta Revista— Telefone PBX | 2 7520 
2 0158 

FP 

ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carreiras pstas Madeira, S. Vioenta, Pernambuoo, Rio 

de Janeiro, Santos, 

Os vápores teom magnificas acomodações para passageiros Nos Astpho das passagens inclae-se vinho de pasto 

comida à portugneza, Cama, roupa, própinas à Oreados e outras « 

AGENTES EM LISBOA: James Rawes & C.º Rua do Corpo Santo, 47, 1.º 

NO PORTO: Tait & C.º — Rua dos Inglezes, 28, 1.º 

ontsvideu e Buonos Aires 

esposas. Para carga e passagens trata-se com 

e — oo 
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ESTATUTOS 

==== DE ==== 

“A Previdencia do Ferroviario Reformado 
(Associação de socorros 

,) 

Mutuos) 

Séde provisória- Estação de Campanhã 

APROVADO POR ALVARÁ DE 8 DE JULHO DE 1950, PUBLICADO NO «DIARIO DO GOVERNO Nº 158 
2º SÉRIE DE 11 DE JULHO DE 1930 

CAPÍTULO | 

Danominação, naturaza e fins da Associação 

Artigo 1,º — É pelo presente: estatuto criada e regida, uma 

Associação de Socorros Mútuos dó pessoal empregado nos 

Caminhos de Ferro Portugueses do Continente, denominada 

A Previdência do Ferroviário Reformado, cuja séde será 

na cidade do Pôrto. 
Art. 2.º — O prazo da sua duração será indeterminado, e 

ilimitado o número dos sets sócios, 
Art. 3.º — A Associação tem, por fim, o socorro mútuo 

entre os setis sócios, pela concessão, de uma só vez, de uma 

pensão denominada: O : Subsídio do Reformado» o qual será 
pago quando pesse à situação de teformedo ou inabilitado, 
nos termos da legislação das Caixas de R-formas e Pensões 
das respectivas Companhias, e em conformidade com o a:tigo 

número 45,º do presente esiatuto, 

CAPÍTULO 1! 

Condição da admissão ds sócios 

Art. 4.º — Serão admitidos como sócios nesta associação, 
os indivíduos de ambos os sexos, que, à “data da sua admissão, 
façam parte dos quadros permanentes do pessoal das Empre- 
sas Ferroviárias do Continente, desde que estas concordem 

com o desconto, nas folhas dos vencimentos, de uma só impor- 

tância correspondente à cotização do respectivo sócio. 
8 1.º A admissão como sócio não dependerá de limite 

de idade, 
$ 2º — Os menores serão admitidos, mas com prévia 

atictorização de seus pais, ou representantes legais, por es- 
crito com a assinatura devidamente reconhecida. 

Art. 5.º A inscrição far-se-á mediante proposta escrita, 

assinada pelo candidato à admissão, na qual indicará o seu 
nome, idade, categoria, repartição, secção ou dependência 
em que presta serviço, Empresa à que pertence, datas da 

admissão como empregado e da entrada para o quadro per- 
manente do pessoal, bem como a sua residência, 

$ único — Se o candidato não souber escrever, poderá a 
proposta ser assinada a seu rogo por qualquer sócio, 

Art. 6º — Nenhum sócio poderá ser admitido sem teor 
prêviamente satisfeito o5 deveres militares, 

Art. 7.º — À mobilização de qualquer sócio para o serviço 
militar, ou decretada por qualquer motivo, determina à ime- 
diata suspensão dos seus direitos e deveres contidos neste 
estatuto enquanto durar a mobilização. ” 

— Art 8º - Deverão inscrever-se como sócios dentro do 
prazo de 6 meses a contar da aprovação dêste estatuto, os 

agentes que, na mesma data, já pertençam gos quadros perma- 

nentes do pessoal. 
$ 1.º — Os agentes entrados para os quadros permanentes 

posteriormente à aprovação dêste Estatuto, deverão inscre- 

ver-se dentro do prazo de um ano à contar da data da sua 

entrada para os mesmos quadros permanentes do pessoal, 
$2,º— É aplicável à admissão dos agentes o disposto no 

artigo 6.º, 
$ 3.º — Os agentes que deixem de fazer a sua inscrição 

dentro dos prazos designados neste artigo e $ 1.º ficarão 

inibidos de o fazer posteriormente, 

CAPÍTULO 1! 

Deveres dos sócios 

Art. 9.º — É dever de todo o sócio: 
1,º — Pagar 1850 pela aquisição de um exemplar do Estatuto. 

— Pagar uma cóta fixa mensal de 1$00. 
— Pagar uma cóta mensal variável em conformidade 

com na tabela anexa, destinada ao subsídio dos sócios que 
sejam aposentados nos termos regulamentados pelas Caixas de 
Reformas das Companhias a que pertencem e aos que se apo- 
sentem ao abrigo dos números 2 e 3 do artigo 11.º. 

4,º — Participar à Direcção qualquer mudança de residên- 

cia ou categoria, no prezo de oito dias, ' 

5.º — Aceitar e servir gratuitamente com zelo os cargos 
para que fôr nomeado ou eleito, salvo quando haja legítimo 
impedimento, justificado perante quem o eleget ou nomeou, 

& 1.º — As impor áncias das cótas e estatutos mencionadas 

nos números 1,2 e 3, serão pagas por meio de desconto feito 
nas respectivas fôlhas de vencimento. 

— São causa de ledítimo impedimento, para exercício 

de cardos : 
a) Adoença devidamente comprovada. 
bh) — Idade superior a sessenta anos, 
c)j— Residência oficial fóra da cidade do Pôrto. 
d) — O exercício de qualquer cargo no ano anterior, 
$3,º—Só o nomeado ou eleito poderá alegar e justificar 

qualquer dos impedimentos do parágrafo anterior. 

CAPÍTULO IV 

Direitos da sócios 

Art. 10,º — Todos os sócios admitidos, decorridos seis 
theses da sua inscrição dosarão do direit» de receber por uma 
só vez o subsídio de vinte mil escudos. 

Art. 11,º — O subsídio aludido no artido anterior será 

concedido : 
1.º — Ãos sócios reformados pelas Empresas Ferroviárias 

a seu pedido, ou por imposição das mesmas Empresas, e em 
conformidade com os Regulamentos das Caixas de Reformas 
e Pensões, 

2,º — Aos sócios que, não pertencendo às Caixas de Re- 
formas e Pensões, tenham completado trinta anos de serviço 
e sessenta de idade, e deixem o serviço da Empreza, 

3.º — Aos sócios que, pertencendo ou não às Caixas de 
Reformas e Pensões, tenham completado cinco anos de ser- 
viço, e sejam declarados incapazes para todo o serviço pela 

- Junta Médica. 
8 único — A Associação poderá deixar de conformar-se 

com o resultado do exame, e submeter o sócio a exame mé- 
dico, para o efeito de averiguar da incapacidade do sócio 
inabilitado, nas condições do número três anterior, 

Art, 12º - Os subsídios dos sócios falecidos, e com di- 
reito a êle, nos termos dos números 1,2. e 3 do artigo 11.º, 
pertencerá aos seus herdeiros a quem será entregue mediante 

habilitação,
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& 1.º — Aos herdeiros dos sócios falecidos sem direito ao 

gbsídio, mas que tenha contribuído nos termos dêste Estatuto 

durante mais de quinze anos para esta Associação, será resti- 

tuída a importância sem juros das cótas com que tenha contri- 

buido, importência que será paga pelo fundo de reserva. 

£92,9º— Os subsídios dos sócios falecidos sem herdeiros, 

reverterão para o fundo de reserva. 

Art. 153º — Aos sócios demitidos disciplinarmente pelas 

Empresas, por motivo de êrro de serviço, serão restituidas as 

importâncias sem juros das cótas com que hajam contribuido 

até à data da sua ademissão a qual, sairá do fundo de reserva, 

Art. 14,º — Todos os sócios farão parte da Assembieia 

Geral, podendo votar, eleger, ser eleitos e examinar a escri- 

turação da Associação, 

$ único. — Os avisos a que se refere êste artigo devem 

ser feitos com antecedência de oito dias. 

CAPÍTULO V 

Penalidades 

Art. 15,º — Perdem o direito de sócio e tambem as impor- 

tancias com que tenham contribuido para o instituição, os que: 

1,º — Tenham preenchido erradamente a proposta de 

admissão indicando datas falsas; 

2,6 — Derem como cátição em quaisquer transações, O 

subsidio a' que venham a ter direito; 

3.º - Tenham sido demitidos pelas Emprezas por furto; 

4.º “Por factos ou actos procurem prejudicar a institui- 

ção, ou que tenham exercido nela algum cargo, e se tenham 

apossado de dinheiro, livros ou outros haveres, e se recusem 

a entrega-los; 
5.º — Se recusarem ao cumprimento do disposto no n.º 5 

do artigo 9.º; 
6.º — Peçam a demissão do serviço ferroviário e se en- 

corntrem aptos para exercer qualquer outra profissão, ainda 

que continuem a contribuir para qualquer Caixa de Reformas e 

Pensões nos termos da legislação em vigor, sem prejuizo do 

disposto nos numeros do artigo 11,º; 

7.º — Concorram para o descrédito da Associação; 

8,º — Deixem de cumprir sem motivo justificado e atendi- 

vel as obrigações inerentes ao cargo para que forem nomeados. 

Art. 16,6 — O sócio que insultar ou difamar qualgiter dos 

membros dos corpos gerentes ou funcionários da instituição, 

será suspenso pela Direcção, podendo sómente essa suspensão 

ir até à primeira reúinião da Assembléa Geral que resolverá 

sobre a penalidade à aplicar-se. 

CAPÍTULO VI! 

Fundos e sua aplicação 

Art. 17,º— O fundo de feserva desta instituição, é cons- 

tituido por: 
«1,º6— As importancias que excederem o subsidio resul- 

tantes das bases da tabela anexa; 

2,º — As importâncias provenientes da venda dos exem- 

plares dos estatutos à que se refere o n.º | do artigo 9.º e 

todas as provenientes de ofertas qualquer que seja o titulos 

3,º— As importancias à que se refere o paragrefo 2.º do 

artido 12.º, artigo 46.º e artigo 48,º. b | 

& unico. — As importancias a que se refere ês'e artigo e 

seus numeros, são destinadas a aquisição de instalação priva- 

tiva da ins'iituição e bem assim para prover os encargos dos 

reembolsos previstos no & 1.º do artigo 12,º e artido 13,º deven- 

do ser convertidas em papeís de crédito ou titulos do Tesource 

Art. 18.º — Os fundos para despezas gerais e de adminis- 

tração são os constituidos pelas importancias das cótas fixas 

à que se refere o n.º 2 do artigo 9.º. 

$ 1.º— Todo o dinheiro desta instituição, será depositado 

na Caixa Geral de Depositos. | 

& 2º — Os levantamentos de quaisquer quantias necessà- 

rias à vida da instituíção, bem como o pagamento dos subsi- 

dios ou outros documentos de despeza, só terão validade 

quando assinados pelu presidente, tesoureiro e por um dos 
vogais. 

CAPÍTULO VII 

Assambieia Geral 

Art. 19,º— A Assembleia Geral, será composta por todos 
os sócios maiores, segundo a lei civil, no inteiro goso dos seus 
direitos. 

Art. 20,º — A Assembleia Geral está legalmente constituida 
quando, decorrida uma hora depo's da marceda, nos avisos 
convocatorios, que serão feitos directamente aos sócios e por 
anuncio em dois jornais mais lidos, estejem reunidos trinta 

sócios, no doso dos seus direitos, Não se reunindo êste 
numero, funcionará oito dias depois com qualquer numero de 
sócios presentes, | 

Art. 21,º— A. mêsa da Assembleia Geral, compõe-se de 
três membros efectivos: Presidente, 1.º e 2,º Secretários. 

Art. 22º — Haverá assembleias ordinárias e extraordinárias: 
1.º — Ag Assembleias ordinárias terão logar duas vezes 

por ano, sendo a primeira dentro do primeiro trimestre, para 
discutir, aprovar ou modificar as contas da derência do ano 

anterior e apreciar os seus actos; e a s*gunda, em Dezembro 
para eleger a Mêsa, Direcção e Conselho Fiscal, que devem 
entrar em exercício no d'a 2 de Janeiro do eno seguinte; 

2,º— As Assembleias extraordinárias, terão lugar quando 
o8 corpos gerentes as julgarem necessérias, ou quendo reque- 
ridas ao Presidente da Assembleia Geral, por cincoente sócios 
no gôso dos seus direitos, devendo nos avisos convocatórios 
indicar-se qual o assunto a tratar. 

$ único. = As assembleias requeridas nos termos do número. 
anterior, só poderão funcionar quando compareçam pelo me- 

nos quarenta dos sócios requerentes. 

Art. 23,º— As resolucões que importarem reconsideração 
de ma:éria votada ou anulação de decisão tomada em anterior 
Assembleia Geral, só terão valor quando forem adoptadas por 
um número de votas superior ao da votação que se preten- 

de anular. 
Art. 294.º — Cada sócio poderá fazer-se representer na 

Assembleia Geral por outro sócio, por me'o de carta por êle 
assinada, com a assinatura reconhecida e entregue na séde da 
Associação dois dias antes do desidnado paraa reúnião da 
Assembleia Geral. 

Art, 25.º — As atribuições da Assemble'a Geral, são: 
1.º — Eleger os Corpos Gerentes; 
2.º — Interpretar as leis da instituição; 
3.º — Discutir, aprovar e modificar os Estatutos quando 

tenham de ser alterados; 
4,9 -— Discutir e votar as contas e mais actos da Direcção, 

depois do Conselhó Fiscal ter dado o seu Parecer; 
5.º — Dar ou negar a'escusa, que qualquer sócio pedir dos 

cargos para que tenha sido eleito; és 
8,º — Deliberar sôbre qualquer outro assunto de interêsse 

da Associação, 

Art. 26.º — As deliberações tomadas pelu Assembleia Ge- 
ral e os actos praticados pela Direcção contra os preceitos da 
lei ou do Estatuto, não obrigam a instituíção, e todos os que 
tomarem parte em tais actos ou deliberações, ficam por êles 
responsáveis, salvo o caso de protesto devidamente com- 
provado. ; 

Art. 27.º — Ao Presidente da Mêsa da Assembleia Geral, 
compete: 

1,º — Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias em. : 

obediência ao disposto néste Estatu'o; 
2,º — Presidir às sessões da Assembleia Geral; 
5.º — Dar posse aos corpos directivos ou Comissões 

eleitas; AÇO 

pectivos termos de abertura e de encerramento; Í 
5.º — Cumprir e fazer cumprir rigorosamente todas as dis- 

posições dêste Estatuto. ( : | 
Art, 28,º = Aos Secretários, compete: 

4.º — Rubricar os livros da Associação e assinar os res- 

bh 
ee
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1.º — Ao Primeiro Secretário, redigir as actas das sessões, 

os termos de posse e o expediente; 
2,º — Ao Segundo Secretário, arquivar os documentos que 

forem dirigidos à Mêsa é auxiliar o Primeiro Secretário no 

que fôr necessário, 3 
CAPITULO VI 

Direcção 

Art. 29.º — A Direcção será composta de um Presidente, 

um Vice-Presiden'e, um Primeiro e um Segundo Secretários, 

um Tesoureiro e dois Vogais, que serão eleitos em Assem- 

bleia Geral. 
Art. 30.º — Comprte à Direcção: 
1.º — Administrar o fundo da instituíção e aplicá-lo como 

dispõe. o $ 1.º do artigo 18.º; 
2,º — Apresentar no fim da gerência, à Assembleia Geral, 

para serem discutidas e votadas, as contas e relatório, e zelar 

pela conservação dos bens, não pernritindo a saída para fora 
da secretaria de quaisquer livros ou documentos ; 

3.º — Pedir a convocação da Assembleia Geral sempre 

que julgar donveniente; 

4.º — Afixar semestrelmante na séde depois de visada 
pelo Conselho Fiscal o balancete da receita e despeza; 

5.º — Mandar inspecionar os sócios, quando se dê o caso 
preceituado no numero 3 e seu paragrafo do artigo 11º, 

6,º— Propôr á Assembleia Geral à ilimineção dos sócios 
incursos nos numeros 1, 2, 3, 4, 5,6,7 e 8 do artigo 159. ; 

7.º — Entregat o subsidio a que se refere o ariigo 10,º 

mediante recibo, devidamente autenticado; 
8.º — Ter sempre em dia o livro do movimento das recei- 

tas e despezas, o livro das actas das sessões e os necessarios 

, ao bom funcionamento da instituição, e bem assim arqguiver 

todos os documentos que lhe sejam entregues, 
9,º — Facultar aos sócios & escrita e outros documentos 

nos termos do ariigo 14.º; 
10.º— Dar todas as informações pedídas pelo Conselho Fiscal. 
11.º = Apreciar o valor jurídico dos documentos apresen- 

tados pelas pessoas que se habilitarem como heráeiros nos ter- 
mos do artigo 12,º e.seu $ 1.º e resolver sobre o seu pagamento; 

12.º — Fixar o dia e hora das reuniões ordinarias sema- 
nais na primeira sessão, tornando publica essa deliberação ; 

13.º — Mandar distribuir por todos os sócios exemplares do 
relatorio e contas anuais antes do dia fixado para a reunião da 
Assembleia Geral em que devem ser apreciados; 

14.º — Dar posse á nova Direcção na época fixada no 
Estatuto de todos os objectos a seu cargo, por meio de inven- 
tario de que será lavrado auto assinado pelos membros pre- 

sentes das duas Dirécções; 
15.º — Elaborar os Regulamentos para o serviço interno na 

Associação, submetendo-os a aprovação da As:embleia Geral; 
16.º — Contratar empregados, dispensal-os ou demitil-os, 
Art. 31,º0— A Direoeção não poderá deliberar sem estar 

em maioria, 
Art, 32.,º — Os membros da Direcção não podem fazer por 

conta da Associação, operações alheias à respectiva adminis- 

tração, cobrar dos sócios importancias não estabelecidas nos 
estatutos ou aplicar qualquer quantia para fins não designados 
no mesmo, sends-lhe absolutamente vedado negociar por 
conta própria, dir=cta ou indirectamente, com à “ssociação. 

Art. 53.º— A apcovação pela Assembleia Geral dos balan- 
ços e contas da gerencia, liberta 05 membros da Direcção da 

sua responsabilidade para com a instituição, passados seisme- 
zes, salvo provando-se que houve omissão ou indicações falsas 
com o fim de dissimular o verdadeiro estado da Associação. 

Art. 34º - Compete no presidente da Direcção : 

Dirigir os trabalhos das sessões, verificar e assinar todos 

os documentos. . 

Art. 85.º— Compzie ao Vice-Presidente: 

Assistir e colaborar nos trabalhos da Direcção e substituir 

o Presidente nos seus impedimentos. 

Art. 36.º — Compete ao 1.º Secretário : 

Inscrever os sócios, organizar os processos de habilita- 
ção, dirigir o expediente, registar às importâncias recebidas, 
corresponder-se com todas as entidades das quais a instituí- 
ção careça, e dirigir todo o serviço de escrituração. 

Art. 37.º — Compete ao 2,º Secretário: 
Secretariar as sessões, lavrar as actas, escriturar livros 

que lhe sejam confiados e auxiliar o serviço do 1.º Secretário. 

Art. 58,º — Compe'e ao Tesoureiro: 
Arrecadar a receita, proceder ao pagamento dos subsídios 

e outras despeses, mediante recibo, nos termos do artigo 18.º 

e seus parágrafos, e dar parecer sôbre os assuntos que inte- 

ressem a instituição. 

Art, 39,º — Aos vogais compete : 
Assistir e colaborar nos trabalhos da Direcção, auxiliando 

o Tesoureiro e Secretários e substituindo qualquer dêstes nos 
seus impedimentos, 

CAPITULO IX 

Conselho Fiscal 

Art. 40 — O Conselho Fiscal compor-se-á de cinco mem- 
bros efectivos que distribuírão entre si os seguintes cargos: 
Presidente, Secretário, Relator e dois vogais, 

Art, 41,º — São atribuíções do Conselho Fiscal: 
1.º — Examinar, sempre que julgue conveniente e pelo 

menos de três em três meses, a escrita e demais documentos 

da instituíção : 
2.º — Pedir a convocação da Assembleia Geral quando 

entenda necessário, exidindo-se nêsse caso o voto unanime 

do Conselho; 
3,º — Fiscalizar à administração e verificar a exactidão do 

fundo de reserva; 
4,º — Dar parecer sobre as contas e relatorios apresen- 

tados pela Direcção; 
5.º — Vigiar pelo rigoroso cumprimento da Lei e dispo- 

sições dêste estatuto; 

6,º — Assistir ás reuniões da Direcção, quando entender 
conveniente, podendo discutir sem voto deliberativo. 

& 1.º — Qualquer dos membros do Conselho Fiscal pode 
exºrcer separadamente as atribuições designadas nos numeros 

3 e 6 anteriores, 
&$ 2.º — A responsabil' dade dos membros do Conselho Fis- 

cal cessa pela forma e nos prasos indícados no artigo 35.º 
para os membros da Direcção. 

8 3,.º— O parecer de que trata o numero 4 será formulado 

a tempo de ser distribuido. conjuntamente com o relatorio, da 
Direcção. 

CAPÍTULO X 

Das eleições 

Art. 42º — As eleições serão feitas por escrutinio secreto 

e separadamente, 
As listas serão três e sob os respectivos titulos, conterão : 

A da Meza da Assembleia Geral — Para Presidente, um 

nome. Para 1,º Secretário, um nome. Para 2.º Secretario, um 

nome, 
A da Direcção — Para Presidente, um nome, Para Vice- 

Presidente, um nome. Para 1.º Secretário, um nome. Para 2.º 

Secretário, um nome, Para Tesoureiro, um nome, Um vogal 

um nome. Outro vogal, um nome. 

A do Conselho Fiscal — Cinco nomes. 
$ 1.º — Tendo de eleger-se qualquer comissão em Assen- 

bleia Gerál, esta resolverá sobre o modo de eleição e o numero 

de membros de que deva compor-se. 
& 2,º — São ineligiveis os sócios que não saibam ler e 

escrever, os que não tiverem voto e os que forem emprega- 

do + da Associação. 

Art. 43.º — E' necessário a maioria absolutá no primeiro 

' escrutinio, considerando-se no segundo escrutinio eleito O 

sócio mais votado. No caso de empate será escolhido o sócio 

mais antigo. 

Art. 44.º — São válidas as reeleições, 
” 
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& tinico — Entre os membros da Direcção e do Conselho 
Fiscal, não pude haver sócios com parentesco até ao terceiro 

dráu de direito civil, À 
CAPITULO XI 

Disposições gerais 

Art. 45. — O pagamento dos subsidios, será feito por or- 

dem de antiqduidade de reforma podendo transferir-se para 

OS meses seguintes quando à importancia apurada não permita 

a liquidação dentro do mês a quê diga respeito. 

Art, 46.º — O sócio que à data da sua reforma ou inabili- 

dade não tenha contribuido durante dez anos para esta instil- 

tuição, ser-lhe-ha descontado no subsidio a receber, a impor- 
tancia equivelente ao numero de meses em falta, à razão de 

Escudos quinze mensais. 

Art, 47.º — Quando o sócio tenha recebido o subsidio de 

reformado e se empregue novamente em outra Empresa Fer” 

roviária, em caso algum terá direito à segundo subsidio. 

Art. 48.º — Os sócios que receberem & importancia das 

suas cótas ao abrido do artigo 13.º e se empreguem noutra 

Empresa Ferroviária do Continente, podem ser readmitidos, 

desde que, restituam a importancia que receberam e satisfa- 

çam a importancia das cótas com que deviam contribuir, 

durante o tempo que estiveram ausentes do serviço ferro. 

viário. 

Art. 49.º — Este Estatuto, pode ser alterado quando à 

Assembléa Geral o decidir, Para êsse efeito deve haver uma 

proposta em Assembléa Geral, ouvir-se a Direcção, se à pro- 

posta não for dela, sóbre a conveniencia e oportunidade de 

ser admitida a mesma proposta e votada à sua admissão por 

dois terços de sócios presentes na Assembiéa Geral em que 

convem alterar, submetendo-o finalmente à apreciação da 
Assembleia Geral nos termos legais. 

S$ unico — Nenhuma alteração do Estatuto, terá validade 

sem a aprovação das autoridades competentes. 

Art. 50.º — Nas localidades em que se reconheça haver 

nºcessidade de ter delegados serão êstes eleitos pelos sócios 
ou por nomeação da Direcção, podendo haver um ou mais 
sócios delegados a quem competirão as atribuições considgna- 

das no Regulamento Interno da Associação, 
Art. 51.º — Nenhum sócio, poderá exercer mais de um 

cardo dentro da Associação. 

Art 52º — No que nêste estátuto não estiver previsto 
regdular-se-ha a Associação pelas leis aplicaveis. 

CAPITULO XII 

Da dissolução e liquidação 

Art. 55.º — A Associação, dissolver-se-ha: 
1.º — Quando a Assembleia Geral especialmente convc- 

cada para êsse fim reconhecer qiie a Associação com os sócios 

existentes não pode satisfazer os seus encargos. 
2º — Quando se achar incursa em alguma das disposições 

da legislação em vigor à data da dissolução. 
Art. 54.º — O remânescente depois de pagas todas as divi- 

das reverterá à favor dos Orfanatos Ferrovíários existentes 
á data da dissoltição. 

Aprovados em reunião da Confissão Organisadora de 12 

de Junho de 1930, | 
Joaquim dos Santos Torres 
Artur Ferraz 

João Roque — 
Carlos Lagaro. 

se concluir a discussão do parecer da Direcção ; eleger-se, 

depois, uma comissão que elabore o projecto de reforme de 

acordo com à Direcção, ou dê parecer sobre a especialidade 

da proposta, quando esta contiver a parte do Estatuto que 

Tabela de. cotização a que se relere o nº 3 do artigo 9º 
—— 

| 

Paços do Governo da Republica, em 27 de Junho de 1930. 

(a) Armindo Monteiro 

—— ———O———.. o 
— 
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UMA COLECÇÃO INTERESSANTE 
PARA OS FILATELISTAS 

Oo oELDO EUYA 
Sem duvida por culpa dos correios, não recebe- 

mos, oportunamente, os exemplares de selos Goya 

com que à Espanha celebrou a Exposição Ibero-ame- 

ricana de Sevilha e que nos foram enviados pelo nosso 

camarada na imprensa da nação visinha, o publicista 

D. Eduardo Navarro Salvador. 

Sabedor de que não haviamos recebido os selos 
esse nosso camarada fez nova remessa que acabamos 

de receber e agradecemos, bem como agradecemos o 

interessante artigo que a acompanhava e que bem 

melhor do que as palavras com que pretendessemos 

exprimir a asradavel impressão recebida, dá informa- 

ção sobre os selos. 
Desse artigo fazemos, a larga transorição que 

segue: 

” 

Ordanismos oficiais tiveram o grande pensamento de 

perpetuar numa artistica emissão postal os belissimos paá- 
lacios de Espanha e de todas suas filhas da America que 
existem na Exposição; mas, como nem todas as nações 
americanas puderam levantá-los, houve que desistir de tão 

drandiosa ideia e surgiu outro projecto não menos admira- 

vel: o de imprimir e fazer circular uma série comemora- 
tiva em honra do genial artista Goya, imendando assim o 

erro de não à haver emitido ha dois anos, quando se cele” 

brou o centenario da morte do insiâne compatriota. 
Francisco José Goya y Lucientes, como é sabido, nas” 

ceu em Aragão no dia 3) de Março de 1746 e faleceu em 
16 de Abril da 1828, efemerides que ambas deviam ser tidas 
em conta na nova emissão filatelica. 

Goya é um artista que assombra pela sua imensa pro- 
dução, suas variedades e sua incomparavel qualidade, que 
obrigava & apresentar as facetas do seu genio pictorico e 

da sua arte de gravador. ' 

A lista sintetisada dos selos para a correspondencia 
de transporte corrente é assim: com o retrato de Goya e 
a legenda «1828-1098, alusiva ao centenerio da morte do 

mestre, ha tres valores postais entre eles o de 25 centimos 

de peseta já que este é o selo de uso mais geral, 
Tambem com o retrato de Goya e a legenda «1746-1828» 

anos do nascimento e da morte do grande ertista, a serie 
compreende todos os restantes valores postais, desde o de 

um centimo até ao de uma peseta, incluíndo o selo de urgen- 

cia para o correio. Aparece a reprodução dum quadro nos 
selos com valores de 1,4 e 10 pesetas. 

Correio aereo — Goya fez 18 famosas dravuras que corf- 
respondem so agrupamento intituledo «Los Proverbios» 
reputada por Bernete e outros criticos noteveis como a 

obra capital do impressionismo e de monumentalidade su- 

perior. 
Na outra colecção chamada «Os Caprichos», igualmente 

celeberrima, que consta de SO chapas todas elas de extra- 
ordinaria impressão, titulos energicamente expressivos e 
de debuxo limpo, elegante e monumental, delicado e robusto 
ás quais v' grande critico de arte A. L. Mayer dedicou um 

livro de fama universal. 
Para os selos do correio aereo foram escolhidas gre- 

vuras apfopriadas como à de Volaverunt com os valores dé 
1,4 e 10 pesetas e a Buenviage nos selos de 5, 10, 20 e 40 
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centimos e o de urgencia de 20 centimos ; uma e outra gra- 
vura são dos (.aprichos. 

Do úrupo dos Proverbios utilizaram-se outras duas dra- 
vuras Maánera de voltar para os valores de 50 e 50 centimos e 
de 4 pesetas e Disparate Volante pare os de 5,15 e 25 cen- 
timos. 

Por esta transcrição parcial do interessante artigo 

de D, Eduardo Navarro Salvador, se vê o interesse 

que, sebretudo nos meios filatelicos, ha-de ter desper- 

tado à curiosa emissão. 

Eee 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 

Serviço do Movimento 

Repartição de Reclamações e Leilões 

Leilão 

Em 20 de Outubro p.º £f.º e dias seguintes, às 11 

horas na estação d'este Companhia em Lisbôa, Caes 
dos Soldados, e em virtude do Aviso ao Publico À 

n.º 134 de 25 de Julho de 1927, do Artigo 114.º da 
Tarifa Geral e do artigo 9º da Tarifa de despezas 

Acessorias, proceder-se-ha à venda em hasta publica 

de todas as remessas incursas nos respectivos prazos 
bem coino de outros volumes não reclamados, 

Avisam-se, portanto, os respectivos consignatários, 
de que poderão ainda retira-los, pagando o seu débito 

à companhia, pelo que terão de dirigir-se ao serviço 

do Movimento, Repartição de Reclamações e Leilões 

na estação do Caes dos Soldados, todos os dias úteis 

até 18 de Outubro p.º £.º das 10 ás 17 horas. 
O leilão realisa-se no Armazem situado ao fim do 

molhe n.º 5 da referida estação de Lisboa, com ser- 
ventia pela porta existente na rampa da Calçada de 

Santa Apolonia, defronte do gradeamento. 
Lisbôa, 30 de Setembro de 1930, 

O Director Geral da Companhin 

Ferreira de Mesquita 

eh 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses da Beira Alta 

Registador de Velocidades 

Esta: Companhia tem para vender um aparelho 

registador de velocidades, em grandes pendentes, sis- 

tema Richard, marcando as velocidades em orde- 

nadas, 
fiste aparelho, que se acha em estado novo, póde 

ser examinado nos Armazens Gerais desta Compa- 

nhia, em Figueira da Foz. No 
As propostas para a compra devem ser dirigidas 

à Direcção desta Companhia, em Figueira da Foz, 

Figueira da Foz, 5 de Outubro de 1930. 

Pelo Engenheiro Director da Exploração 

A d' Albuquerque


